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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA-GErAL

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, BrENNA cor-
rÊA FrANÇA GomES, MASP 1 .221 .228-8, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-10 SG1100026 da Secretaria-Geral, a contar 
de 2/3/2020.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LuiZ otávio DE oLivEirA GoNÇALvES, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-10 SG1100026, de recrutamento amplo, 
da Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, mArcEL DorNAS BEGHiNi, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-12 SG1100117, de recrutamento amplo, para che-
fiar o Gabinete da Secretaria-Geral.

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a mArcEL DorNAS 
BEGHiNi, chefe do Gabinete, a gratificação temporária estratégica 
GTED-5 SG1100043 da Secretaria-Geral .

em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 
1.0000.19.063489-9/000, NOMEIA em caráter efetivo precário, em 
virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital SES nº 
02/2014, para o provimento do cargo efetivo da Secretaria de Estado de 
Saúde, a candidata abaixo relacionada .
TÉCNICo DE GESTÃo DA SAÚDE– NÍvEL I - GrAu A
ADMINISTrATIvo
varginha

CPF Nome Classificação vaga

524 .312 .666-72 rosana Semboloni 
Ladeira 11º SA 127

em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 
1.0000.19.032619-9/000, NOMEIA em caráter efetivo definitivo, em 
virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital SES nº 
02/2014, para o provimento do cargo efetivo da Secretaria de Estado de 
Saúde, a candidata abaixo relacionada .
TÉCNICo DE GESTÃo DA SAÚDE – NÍvEL I – GrAu A
ADMINISTrATIvo
uBá

CPF Nome Classificação vaga

071 .190 .966-05 maria José Gomes 
da Luz 16º SA 134

em cumprimento à sentença proferida no mandado de Segurança 
de nº 5200833-73 .2019 .8 .13 .0024, rETIFICA em caráter precário, o 
ato de nomeação ordinária publicado no Diário Oficial dos Poderes do 
Estado em 13 de fevereiro de 2019, de cláudio Luiz Ferreira Junior, 
CPF: 097 .799 .456-28, no que se refere o concurso público regido pelo 
Edital SES nº 02/2014, da Secretaria de Estado de Saúde, retroagindo 
seus efeitos legais em 01 de março 2019, data de sua posse .
oNDE SE LÊ:
“Especialista em Políticas e Gestão de Saúde - Nível I - Grau A”
LEIA-SE:
“Especialista em Políticas e Gestão de Saúde - Nível Iv - Grau A”

em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança de nº 
1.0000.19.110760-6/000, retifica em caráter definitivo o ato de nomea-
ção ordinária publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado em 27 
de junho de 2015, de Alessandra Dias da Silva, CPF: 030 .130 .436-01, 
no que se refere o concurso público regido pelo Edital SES nº 02/2014, 
da Secretaria de Estado de Saúde, retroagindo seus efeitos legais a par-
tir de 10 de setembro de 2019, data de impetração do mandado .
oNDE SE LÊ:
Especialista em Políticas e Gestão de Saúde - Nível I - Grau A
LEIA-SE:
Especialista em Políticas e Gestão de Saúde - Nível III - Grau A

em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança de nº 
1.0000.19.081825-2/000, retifica em caráter precário o ato de nomea-
ção ordinária publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado em 13 
de fevereiro de 2019, de Ayda Martins Gervasio, CPF: 096 .453 .476-29, 
no que se refere o concurso público regido pelo Edital SES nº 02/2014, 
da Secretaria de Estado de Saúde, retroagindo seus efeitos legais a par-
tir de 25 de fevereiro de 2019, data de sua posse .
oNDE SE LÊ:
ESPECIALISTA EM PoLITICAS E GESTAo DA SAuDE - Nível I 
- Grau A
LEIA-SE:
ESPECIALISTA EM PoLITICAS E GESTAo DA SAuDE - Nível II 
- Grau A

retifica o ato de Gabriel Caldeira Brant Oliveira, CPF: 089.730.496-90, 
publicado em 05 de dezembro de 2019, página 06, no que se refere o 
concurso público regido pelo EDITAL SES Nº 02/2014, da Secretaria 
de Estado de Saúde:
onde se lê: “26 de agosto de 2019, página 03, coluna 04
Leia se: “26 de setembro de 2019, página 03, coluna 04

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS

no exercício da competência prevista no artigo 90, inciso xxv, da 
Constituição do Estado, em conformidade com disposto no artigo 185 
e artigo 202, §1º, da Lei n. 5.30/1969, c/c os artigos 2º e 64, § 3º do 
Decreto n. 46.297/2013, acolhe os fundamentos constantes da Nota 
Jurídica PMMG nº 04/2020, indefere o recurso administrativo inter-
posto e mantém a decisão da Comissão de Promoção de Oficiais que 
indeferiu o requerimento de promoção do 1º Tenente QoPM ALEx-
SANDro BAtiStA tAvArES GuimArÃES, n . 133 .503-3, ao 
posto de Capitão PM, por merecimento, no ano de 2017 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

Pelo conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos

designa, nos termos do art . 4º do Decreto nº 32 .880, de 11 de setem-
bro de 1991, com nova redação dada pelos Decretos nº 33 .385, de 21 
de fevereiro de 1992, e nº 41 .032, de 5 de maio de 2000, e do art . 8º do 
Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro de 2003, as representantes abaixo 
relacionadas como membros junto ao Conselho Estadual de Defesa dos 
Direitos Humanos - CoNEDH:
Arquidiocese de Belo Horizonte
LILIAM DANIELA DoS ANJoS PINTo, em substituição a CIr-
LENE LIMA FErrEIrA, Titular
CIrLENE LIMA FErrEIrA, em substituição a LILIAM DANIELA 
DoS ANJoS PINTo, Suplente .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

TorNA SEM EFEITo o ato de nomeação da seguinte candidata apro-
vada no concurso público de que trata o Edital UEMG Nº. 17/2018, 
para o cargo de provimento efetivo da uNIvErSIDADE Do ESTADo 
DE MINAS GErAIS abaixo relacionado, por ter desistido formal-
mente de sua nomeação .
ProFESSor DE EDuCAÇÃo SuPErIor - Nível Iv - Grau A
Educação Física na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental – 40 Horas
Passos
CPF Nome
368 .447 .158-54 rebeca Signorelli Miguel

TorNA SEM EFEITo o ato que tornou sem efeito a nomeação ordi-
nária de Maura Almeida Carneiro, CPF: 075 .401 .796-60 publicado 
no Diário Oficial dos Poderes do Estado em 26 de fevereiro de 2019, 
no que se refere o concurso público regido pelo EDITAL uNIMoN-
TES N.º 1/2015, da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES 
CLAroS, em cumprimento à decisão proferida na Apelação Cível n° 
1.0000.19.025318-7/002 que determinou sua posse.

em cumprimento ao acórdão proferido no Processo n° 5004404-
75.2016.8.13.0433, NOMEIA em caráter efetivo definitivo, em virtude 
de aprovação no concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEDS 
nº 08/2013, para o provimento do cargo efetivo da Secretaria de Estado 
de justiça e Segurança Pública, o candidato abaixo relacionado .
AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo – NÍvEL I – GrAu 
A
ENSINo MÉDIo
11ª rISP - MoNTES CLAroS (masculino)

CPF Nome Classificação vaga
049 .918 .656-70 ted rafael Duraes 308º SP2928

em cumprimento à sentença proferida no Processo nº 5065042-
35 .2019 .8 .13 .0024, NoMEIA em caráter efetivo precário, em virtude 
de aprovação no concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEDS 
nº 08/2013, para o provimento do cargo efetivo da Secretaria de Estado 
de justiça e Segurança Pública, a candidata abaixo relacionada .
AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo – NÍvEL I – GrAu 
A
ENSINo MÉDIo
4ª rISP - JuIZ DE ForA (feminino)

CPF Nome Classificação vaga

013 .794 .736-40 Michelle vieira Alves 
Felizardo 25º SP 758

PELA ADvocAciA-GErAL Do EStADo

retificao ato de nomeação dePAuLo HENriQuE LoBAto 
DoS SANtoS, da Advocacia-Geral do Estado, publicado em 
02/04/2020:onde se lê“Paulo Henrique Lobato”,leia-se“Paulo Henri-
que Lobato dos Santos” .

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALvAro HomEro HuErtAS 
DoS SANtoS, MASP 1 .111 .874-2, cargo efetivo de Delegado de 
Polícia, código DL, nível Especial, do cargo em comissão de Delegado 
Seccional de Polícia Metropolitana, código DEL5, símbolo PC-05, da 
Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro 
de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais .

Ato ASSiNADo PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição do Instituto de 
Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais - IDENE, de 
6/5/2019 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional:
MARIA JUDITE DE REZENDE VIEIRA / MASP 360388-3 / ASGPD 
/ III J.

03 1342815 - 1

comitê Extraordinário coviD-19
Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

* DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 24, DE 2 DE ABrIL DE 2020 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 
nº 19, de 22 de março de 2020, que dispõe sobre as medi-
das adotadas no âmbito do Sistema Estadual de Saúde, 
enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA 
em decorrência da pandemia causada pelo agente Corona-
vírus CovID-19, em todo o território do Estado .
(MG 3/4/2020)

rEtiFicAÇÃo:

No art . 1º onde se lê:
“Art . 1º – ( . . .)
Art. 3º-B – Os estabelecimentos hospitalares da rede pública ou privada de saúde do Estado ficam 

obrigados a adotar o sistema SuSFácilMG para transferência inter-hospitalar e internação de pacientes de modo 
a viabilizar, de forma transparente e em tempo real, o monitoramento das internações por CovID-19 pelos 
órgãos competentes do Estado .” .”

Leia-se:
“Art . 1º – ( . . .)
Art. 3º-B – Os estabelecimentos hospitalares da rede pública de saúde do Estado ficam obrigados 

a adotar o sistema SuSFácilMG para transferência inter-hospitalar e internação de pacientes de modo a via-
bilizar, de forma transparente e em tempo real, o monitoramento das internações por CovID-19 pelos órgãos 
competentes do Estado .” .”

(*) Retificação em virtude de incorreção no original encaminhado à CTL.
03 1342814 - 1

Secretaria de Estado de Governo
Secretário: Igor Mascarenhas Eto

Expediente
 RESOLUÇÃO CONJUNTA SEGOV/CGE/ Nº06, 31 de marçode 2020.

 Altera a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05, de 24 de janeiro de 2020, que estabelece o regulamento do Cadastro Geral de Convenentes do Estado de Minas Gerais.
 oSECrETárIoDE ESTADo DE GovErNoe oCoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições previstas no § 1º do art . 93 da Constituição do Estado enaLei Estadual nº 23 .304, de 30 de maiode 2019, e tendo em vista o disposto na Lei Complementarnº 141, de 13 de janeiro de 
2012, na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, na Lei Federal nº 13 .709, de 14 de agosto de 2018, na Lei Federal nº 13 .019, de 31 de julho de 2014, na Lei Federal nº 8 .742, de 7 de dezembro de 1993, na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, naLei nº 23 .081, de 10 de agosto 
de 2018, na Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, na Lei nº 12 .227, de 2 de julho de 1996, na Lei nº 11 .983, de 14 de novembro de 1995, no Decreto nº 47 .222, de 26 de julho de 2017, no Decreto nº 47 .132, de 20 de janeiro de 2017,no Decreto nº 46 .319, de 26 de setembro de 2013, no Decreto nº 
45 .902, de 27 dejaneiro de 2012, no Decreto nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010,no Decreto nº 45 .242, de 11 de dezembro de 2009, no Decreto nº 44 .694, de 28 de dezembro de 2007, no Decreto nº 39 .223, de 10 de novembro de 1997, e no Decreto nº 38 .342, de 14 de outubro de 1996,
 Considerando o princípio da autotutela,
 Considerando ainterpretação teleológica do art. 25, § 2º, Lei nº 23.364, de 25 de julho de 2019, de que devem ser evitadas modificações na relação de documentos exigidos para o registro no Cadastro Geral de Convenentes do Estado de Minas Gerais – Cagec que impactem negativamente a celebração 
de instrumentos jurídicos envolvendo recursos de emendas parlamentares impositivas,
rESoLvEM:
Art. 1º - As alíneas “c” e “i”, do inciso I, do art. 7º da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05, de 24 de janeiro de 2020,passam a vigorar com a seguinte redação:
 “Art . 7º - ( . . .)
I - ( . . .)
 c- Estado federado ou Distrito Federal;
 ( . . .)
 i- Empresa estatal não dependente, outros Poderes ou órgãos referidos no art. 20 da Lei Complementar Federal nº 101/2020;”
Art. 2º -O art. 11daResolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05, de 2020, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, passando seu parágrafo único a vigorar como § 1º:
 “Art . 11-( . . .)
§ 1º - A autorização aoresponsável pelasinformaçõesnão abrangeassinaturas de documentos privativas de representante legal .
§ 2º - A equipe gestora do CAGEC poderá criar de ofício solicitação para atualização de cadastro, de acordo com a conveniência e oportunidade da Administração Pública .”
Art. 3º - O inciso IV do art. 12 daResolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art . 12 - ( . . .)
IV - qualificação em política púbica setorial, quando for o caso.”
Art. 4º -O § 1º ao art. 15 daResolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art . 15- ( . . .)
§ 1º- A equipe gestora do Cagec assegurará a transparência das integrações disponíveis no sistema por meio da atualização do campo “observação” das tabelasdo Anexo desta resolução Conjunta, dispensada a necessidade de edição de nova resolução Conjunta .”
Art. 5º -O Anexo daResolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05, de 2020, passa a vigorar conforme o Anexo desta Resolução Conjunta.
Art . 6º -Esta resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 31 de marçode 2020 .
Igor Mascarenhas Eto

 Secretário de Estado de Governo
  

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
 Controlador-Geral do Estado

 
ANExo

(a que se refere o art. 5º da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 06, de30 de março 2020, e o art. 13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05, de 24 de janeiro de 2020)

TABELA DE DoCuMENToS – MuNICÍPIo
Item obrigação Documento - Descrição Legislação validade observação

Habilitação jurídica

 1  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ)

Cópia da inscrição no CNPJ– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
emitida no site da receita Federal .  Arts. 29, I, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato  

 2  Comprovação de endereço da sede do convenente/
parceiro

Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias 
da data de apresentação do documentoou outro documento que com-
prove o efetivo funcionamento no endereço constante da inscrição no 
CNPJ .

 Art. 18, I, “a”, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015 Até o término do mandato  

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200404004240014.

M1229311
Realce



Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 04 de abril de 2020 – 5 
Credenciamento do representante legal

 3  Comprovação de exercício dos poderes de representação
Cópia da ata de eleição, termo de posse, diploma eleitoral ou docu-
mento equivalenteque comprove os poderes de direção do prefeito 
junto à Prefeitura .

 Art . 29 da Constituição Federal e arts . 28, III, e 
116 da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato  

 4  Comprovação de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
prefeito

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do prefeito, inscrição em 
órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer outro documento 
de identificação do prefeito aceito em território nacional que contenha 
o número de inscrição do CPF .

 Decreto-Lei nº 401/1968 e arts. 29, I, e 116 da 
Lei Federal nº 8.666/1993

 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, seja 
garantido que o novo representante legal apresente toda a sua documen-
tação. As regras atuais do sistema ainda não possibilitam verificar se 
houve ou não recondução do representante legal anterior .

 5  Identificação do prefeito
Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, car-
teira de motorista, passaporteou qualquer outro documento de identi-
ficação do prefeito aceito em território nacional.

 Arts. 28, I, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
art. 5º da Lei Federal nº 13.445/2017

 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, seja 
garantido que o novo representante legal apresente toda a sua documen-
tação. As regras atuais do sistema ainda não possibilitam verificar se 
houve ou não recondução do representante legal anterior .

 6  Comprovação de endereço do prefeito
Comprovante de endereço do prefeito emitido em até 90 dias da data 
de apresentação do documentoou declaração de moradia assinada 
pelo prefeito .

 Art. 18, I, “b”, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015 e Lei Federal nº 7.115/1983 Até o término do mandato  

 7  Termo de Declaração de Concordância e veracidade
Cópia do termo de declaração de concordância e veracidadepara a 
possibilitar a assinatura digital em todo o processo de convênios e 
parcerias assinado pelo prefeito e datado .

 Decreto nº 47.222/2017 e arts. 5º, 6º e 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020 Até o término do mandato  

 8  Autorretrato (Selfie) segurando o documento de 
Identificação

Autorretrato (Selfie) do prefeito segurando o documento de Identifi-
cação usadono item 5 com a foto virada para a câmera para habilitar 
assinatura digital em sistemas corporativos do governo estadual .

 Arts. 5º, 6º e 13 da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Decreto 47.222/2007 Art.4º 
Parágrafo Único .

Até o término do mandato  

 9  Autorização para comunicação eletrônica relativa a con-
vênios e parcerias

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a 
convênios e parcerias por meio eletrônico, inclusive para prestação de 
contas e PACE-Parcerias assinada pelo prefeito em seu próprio nome 
e em nome do município .

 Art. 37, § 3ºda Lei nº 14.184/2002, art. 5º do 
Decreto nº 46.830/2015, art. 73 da Resolução 
Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015 e art. 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020

Até o término do mandato  

Regularidade fiscal e trabalhista

 10  regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS- Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço em sistema mantido pela Caixa Eco-
nômica Federal .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal e arts . 29, 
IV, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão

 Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/parceiro 
terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o cumpri-
mento das obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec .

 11  regularidade perante a Seguridade Social

Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da união, negativa ou positiva com efeitos de negativa, 
expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da receita Fede-
ral do Brasil (rFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal e arts . 29, 
III e IV, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão

Até a criação da integração o convenente/parceiro terá a opção de apre-
sentar a documentação que demonstre o cumprimento das obrigações 
correspondentes à equipe gestora do Cagec . Após esta criação, o con-
venente/parceiro só poderá apresentar documento de comprovação em 
caso de falha de integração .

 12  regularidade perante a Justiça do Trabalho Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) positiva com efei-
tos de negativaemitida pelo Tribunal Superior do Trabalho .  Arts. 29, V, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão  

 13  regularidade perante a Fazenda Pública do Estado de 
Minas Gerais

Certidão de Débitos Tributários Estadualdisponível no Sistema Inte-
grado de Administração da receita Estadual (SIArE), mantido pela 
Secretaria de Estado de Fazenda .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 
e art . 25, § 1°, Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000

 validade da certidão
Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/parceiro 
terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o cumpri-
mento das obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec .

regularidade no uso de recursos públicos e adimplência com o Estado

 14
 Regularidade quanto a empréstimos e financiamentos 
devidos e à prestação de contas de recursos estaduais 
recebidos anteriormente

Situação atual no SIAFI “Normal”com ausência de registro de 
inadimplência no Sistema de Administração Financeira do Estado de 
Minas Gerais (SIAFI) ou no(s) sistema(s) que vier(em) substituir a 
funcionalidade de bloqueio na tabela de credores .

 Art . 25, §1°,Iv, “a”, da Lei Complementar Fede-
ral nº 101/2000  Momento da consulta

 Regularidade em relação ao pagamento de empréstimos e financiamen-
tos devidos ao Estado de Minas Gerais e prestação de contas de recursos 
anteriormente recebidos .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação no 
momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou entidade 
estadual .

 15  Adimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais

Inscrição no CADIN “Não”com ausência de registro no Cadastro 
Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas (CADIN-MG) .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
art . 25, § 1°,Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 e art. 10 do Decreto nº 
44.694/2007

 Momento da consulta

 regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, de natureza tri-
butária ou não .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação no 
momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou entidade 
estadual .

Responsabilidade e transparência fiscal

 16  observância de limites dívidas, operação de crédito, 
antecipação receita, restos a pagar

Certidão atestando a observância limites dívidas, operação de crédito, 
antecipação receita, restos a pagar emitida pelo TCE/MG -Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais ou declaração do prefeito que dis-
ponha sobre a regularização dos limites, acompanhada do relatório 
de Gestão Fiscal Simplificado.

 Art . 25, § 1°, Iv, “c”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000  validade da certidão  

 17  observância de limites de despesa total com pessoal
Certidão referente à despesa total com pessoal em relação à receita 
corrente líquida emitida pelo TCE/MG- Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais .

 Arts . 20, 22, 23, § 3º, I, e 63, I, da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000  validade da certidão  

 18  Exercício da plena competência tributária

 Extrato do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 
voluntárias (CAuC), demonstrando oItem 4 .1 - Exercício da Plena 
Competência Tributária – em situação “Comprovado”no Sistema 
de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro 
(Siconfi).

 Art . 11 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000  validade do item no CAuC  

 19  Cumprimento dos limites constitucionais relativos à 
educação

 Extrato do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 
voluntárias (CAuC), demonstrando oItem 4 .2 - Aplicação Mínima 
de recursos em Educação - em situação “Comprovado”no Sistema 
de Informações sobre orçamentos Públicos em Educação (Siope), 
mantido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) .

 Art . 212 da Constituição Federal e art . 25, § 
1°, Iv, “b”, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000

 validade do item no CAuC  

 20  Cumprimento dos limites constitucionais relativos à 
saúde

 Extrato do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 
voluntárias (CAuC), demonstrando doItem 4 .3 - Aplicação Mínima 
de recursos em Saúde - em situação “Comprovado”no Sistema de 
Informações sobre orçamentos Públicos em Saúde (Siops), mantido 
pelo Ministério da Saúde .

 Art . 198, § 2º, e III, da Constituição Federal; art . 
7º da Lei Complementar Federal nº 141/2012 e 
art . 25, § 1°,Iv, “b”, da Lei Complementar Fede-
ral nº 101/2000

 Seis meses após a “Data Pes-
quisa” do Extrato do CAuC

uma vez que a validade do item 4 .3 no Extrato do CAuC é a mesma 
da Data Pesquisa, será aplicada a regra estabelecida no art . 14, § 2º, da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020.

 21  Encaminhamento do relatório de Gestão Fiscal para a 
união

 Extrato do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 
voluntárias (CAuC), demonstrando o doItem 3 .1 - Encaminhamento 
do relatório de Gestão Fiscal - rGF- em situação “Comprovado” 
para o envio das informações do relatório de Gestão Fiscal (rGF) 
ao Sistema de Informações Contábeis e Fiscal do Setor Público Bra-
sileiro (Siconfi), mantido pelo Secretaria do Tesouro Nacional (STN), 
ou recibo de encaminhamento do RGF para o Siconfi.

 Arts . 51, § 2°, 54 e 55, § 3°, daLei Comple-
mentar Federal nº 101/2000 e Portaria STN nº 
642/2019

 validade do item no CAuC  

 22  Encaminhamento do relatório resumido de Execução 
orçamentária para a união

 Extrato do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 
voluntárias (CAuC), demonstrando oItem 3 .2 . - Encaminhamento do 
Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi e ao Siope- 
em situação “Comprovado” para o Item 3 .2 .2 - envio do rrEo ao 
Sistema de Informações Contábeis e Fiscal do Setor Público Brasi-
leiro (Siconfi) – e para o Item 3.2.3 - Anexo 8 do RREO ao Sistema 
de Informações sobre orçamentos Públicos em Educação (Siope), ou 
recibo de encaminhamento do RREO para o Siconfi e do Anexo 8 
para o Siope .

 Art . 165, § 3°, da Constituição Federal; arts . 51 
e 52 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 
e Portaria STN nº 642/2019

 validade de ambos os itens no 
CAuC

A regularidade no item do Cagec depende da comprovação simultânea 
dos itens 3 .2 .2 e 3 .2 .3, que compõem o item 3 .2 no Extrato do CAuC e 
ambos possuem a mesma data de validade .

 23  Encaminhamento das contas anuais para a união

 Extrato do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 
voluntárias (CAuC), demonstrando oItem 3 .3 - Encaminhamento 
das contas anuais - em situação “Comprovado”para o envio das infor-
mações relativas à Declaração de Contas Anuais (DCA) relativas aos 
cinco últimos exercícios ao Sistema de Informações Contábeis e Fis-
cal do Setor Público Brasileiro (Siconfi), mantido pela Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN), ou recibo de encaminhamento das contas 
anuaispara o Siconfi.

 Art . 51 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000  validade do item no CAuC  

 24  Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis para a 
união

 Extrato do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 
voluntárias (CAuC), demonstrando oItem 3 .4 - Encaminhamento da 
Matriz de Saldos Contábeis - em situação “Comprovado”para o envio 
da Matriz de Saldos Contábeis ao Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscal do Setor Público Brasileiro (Siconfi), mantido pelo Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN) ou recibo de encaminhamento da Matriz 
Contábil para o Siconfi.

 Arts . 48, §§ 2º e 4º, 73-b e 73-c da Lei Com-
plementar Federal nº 101/2000 e Portaria STN 
nº 642/2019

 validade do r  

 25  Encaminhamento de informações para o Cadastro da 
Dívida Pública

 Extrato do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 
voluntárias (CAuC), demonstrando oItem 3 .5 - Encaminhamento de 
Informações para o Cadastro da Dívida Pública - CDP - em situa-
ção “Comprovado”para o envio do conjunto de informações relati-
vas ao Cadastro da Dívida Pública (CDP) no Sistema de Análise da 
Dívida Pública, operações de Crédito e Garantias da união, Estados e 
Municípios (SADIPEM), mantido pela Secretaria do Tesouro Nacio-
nal (STN) .

 Arts . 48, §§ 3º e 4º, e 51, § 2º, da Lei Com-
plementar Federal nº 101/2000 e Portaria STN 
nº 569/2018

 Seis meses após a “Data Pes-
quisa” do Extrato do CAuC

uma vez que a validade do item 3 .5 no Extrato do CAuC é a mesma 
da Data Pesquisa, será aplicada a regra estabelecida no art . 14, §2º, da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020.

 26  Ampla divulgação dos relatórios de Gestão Fiscal

Declaração do prefeito que comprove ampla divulgação dos docu-
mentos de gestão fiscalem cumprimento ao disposto nos arts. 48 e 
48-A da Lei Complementar 101/2000 que prevê que o ente federado 
promova a ampla divulgação dos relatórios de que tratam os arts . 54 e 
55 da mesma Lei, por meio do(s) endereço(s) eletrônico(s) .

 Arts . 48, 48-A, 54 e 55 da Lei Complementar 
101/2000

Até 31 de dezembro do ano de 
assinatura da declaração  

Autenticidade de documentos

 27  Declaração de autenticidade dos documentos 
apresentados

Declaração de autenticidade dos documentos apresentados com ane-
xaçãoassinada pelo prefeito .

 Art. 13, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Não se aplica  Este documento não influencia a situação do convenente/parceiro no 

Cagec .

 
TABELA DE DoCuMENToS – ENTIDADE PÚBLICA MuNICIPAL

Item obrigação Documento - Descrição Legislação validade observação
Habilitação jurídica

 1  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ)

Cópia da inscrição no CNPJ– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
emitida no site da receita Federal .  Arts. 29, I, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 2  Comprovação de endereço da sede do convenente/parceiro
Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias da 
data de apresentação do documentoou outro documento que comprove 
o efetivo funcionamento no endereço constante da inscrição no CNPJ .

 Art. 18, I, “a”, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015 Até o término do mandato  

 3 Lei de criação ou autorização Cópia da lei de criação ou autorização da entidade pública municipa-
lem sua versão mais atualizada .

 Art . 37, xIx, da Constituição Federal e art . 41, 
IV e V, da Lei Federal nº 10.406/2002 Até o término do mandato

Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas na lei ou uma decla-
ração de que não ocorreram alterações no período .

 4
 Estatuto da fundação pública de direito privado e suas alte-
rações, registrado em cartório de registro civil de pessoa 
jurídica

Cópia do estatuto da fundação pública de direito privadoe, quando 
houver, de suas alterações, registrado em cartório de registro civil de 
pessoa jurídica .

 Art . 37, xIx, da Constituição Federal e arts . 
41, v e parágrafo único, 45 da Lei Federal nº 
10.406/2002

Até o término do mandato
 Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas no estatuto ou uma 
declaração de que não ocorreram alterações no período .
Item obrigatório somente para fundações públicas de direito privado .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200404004240015.
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 5  Contrato social registrado na junta comercial competente
Cópia do contrato social ou estatuto da empresa pública ou sociedade 
de economista dependente do orçamento fiscale, quando houver, de 
suas alterações, registrado na junta comercial competente .

 Art . 37, xIx, da Constituição Federal e arts . 
41, v e parágrafo único, 45 da Lei Federal nº 
10.406/2002

Até o término do mandato

 Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas no contrato social ou 
uma declaração de que não ocorreram alterações no período .
Item obrigatório somente para empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista .

Credenciamento do representante legal

 6  Comprovação de poder de direção do representante legal
Cópia da ata de eleição, termo de posse, diploma de posse ou docu-
mento equivalenteque comprove os poderes de direção do represen-
tante legal junto à entidade pública municipal .

 Art . 29 da Constituição Federal e arts . 28, III, e 
116 da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato  

 7  Comprovação de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
representante legal

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal, 
inscrição em órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer 
outro documento de identificação do representante legal aceito em ter-
ritório nacional que contenha o número de inscrição do CPF .

 Decreto-Lei nº 401/1968 e arts. 29, I, e 116 da 
Lei Federal nº 8.666/1993

 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 8  Identificação do representante legal
Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, car-
teira de motorista, passaporteou qualquer outro documento de identifi-
cação do representante legal aceito em território nacional .

 Arts. 28, I, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993
 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 9  Comprovação de endereço do representante legal
Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresen-
tação do documentoem nome do representante legal ou declaração de 
moradia por ele próprio assinada .

 Art. 18, I, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015 e Lei Federal nº 7.115/1983 Até o término do mandato  

 10  Termo de Declaração de Concordância e veracidade
Cópia do termo de declaração de concordância e veracidadepara a pos-
sibilitar a assinatura digital em todo o processo de convênios e parce-
rias assinado pelo representante legal e datado .

 Decreto nº 47.222/2018 e arts. 5º, 6º e 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020 Até o término do mandato  

 11  Autorretrato (Selfie) segurando o documento de Identifica-
ção do representante legal

Autorretrato (Selfie) do representante legal segurando o documento 
de Identificação usadono item 5 com a foto virada para a câmera 
para habilitar assinatura digital em sistemas corporativos do governo 
estadual .

 Arts . 5º, 6º e 13 da resolução Conjunta 
SEGOV/CGE nº 05/2020 Decreto 47.222/2007 
Art .4º Parágrafo Único .

Até o término do mandato  

 12  Autorização para comunicação eletrônica relativa a con-
vênios e parcerias

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a con-
vênios e parcerias por meio eletrônico, inclusive para prestação de con-
tas e PACE-Parcerias assinada pelo representante legal em seu próprio 
nome e em nome do convenente/parceiro.

 Art. 37, § 3ºda Lei nº 14.184/2002, art. 5º do 
Decreto nº 46.830/2015, art. 73 da Resolução 
Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015 e art. 
13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020

Até o término do mandato  

Regularidade fiscal e trabalhista

 13  regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS- Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço em sistema mantido pela Caixa Eco-
nômica Federal .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal e arts . 
29, IV, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão

 Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/parceiro 
terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o cumpri-
mento das obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec .

 14  regularidade perante a Seguridade Social
Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da união, negativa ou positiva com efeitos de negativa, 
expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da receita Federal do 
Brasil (rFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal e arts . 
29, III e IV, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão

Até a criação da integração o convenente/parceiro terá a opção de 
apresentar a documentação que demonstre o cumprimento das obri-
gações correspondentes à equipe gestora do Cagec . Após esta criação, 
o convenente/parceiro só poderá apresentar documento de comprova-
ção em caso de falha de integração .

 15  regularidade perante a Justiça do Trabalho Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) positiva com efei-
tos de negativaemitida pelo Tribunal Superior do Trabalho .  Arts. 29, V, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  

 validade da certidão  

 16  regularidade perante a Fazenda Pública do Estado de 
Minas Gerais

Certidão de Débitos Tributários Estadualdisponível no Sistema Inte-
grado de Administração da receita Estadual (SIArE), mantido pela 
Secretaria de Estado de Fazenda .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 
e art . 25, § 1°, Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000

 validade da certidão
Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/parceiro 
terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o cumpri-
mento das obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec .

regularidade no uso de recursos públicos e adimplência com o Estado

 17
 Regularidade quanto a empréstimos e financiamentos devi-
dos e à prestação de contas de recursos estaduais recebidos 
anteriormente

Situação atual no SIAFI “Normal”com ausência de registro de inadim-
plência no Sistema de Administração Financeira do Estado de Minas 
Gerais (SIAFI) ou no(s) sistema(s) que vier(em) substituir a funciona-
lidade de bloqueio na tabela de credores .

 Art . 25, §1°,Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000  Momento da consulta

 Regularidade em relação ao pagamento de empréstimos e financia-
mentos devidos ao Estado de Minas Gerais e prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação no 
momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou enti-
dade estadual .

 18  Adimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais

Inscrição no CADIN “Não”com ausência de registro no Cadastro 
Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas (CADIN-MG) .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
art . 25, § 1°,Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 e art. 10 do Decreto nº 
44.694/2007

 Momento da consulta

 regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, de natureza tri-
butária ou não .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação no 
momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou enti-
dade estadual .

 19
 Ausência de suspensão ou declaração de inidoneidade 
para participar de chamamento público ou licitação e cele-
brar parcerias ou contrato com a Administração Pública 
Estadual

Inscrição no CAFIMP “Não”com ausência de registro no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual (CAFIMP) .

 Art . 87,III e Iv, e 88 da Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei nº 13.994/2001 e Decreto nº 
45.902/2012

 Momento da consulta
Até a criação ou em caso de falha da integração, deverá ser verifi-
cado no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão 
ou entidade estadual .

Qualificação em políticas públicas setoriais

 20  Declaração ou Parecer de que a entidade é um ICT

Cópia de declaração ou parecer de que a instituição é considerada Ins-
tituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT)do órgão ou enti-
dade da Administração Pública direta ou indireta, que inclua em sua 
missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa 
básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvol-
vimento de novos produtos, serviços ou processos .

 Art. 2º, inciso V, da Lei Federal nº 10.973/2004 
e art . 2º, inciso vI, do Decreto Estadual nº 
47.442/2018

Até o término do mandato
 Apresentação obrigatória apenas para Instituição Científica, Tecnoló-
gica e de Inovação – ICT nos termos da legislação citada na descrição . 
Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-
nente/parceiro no Cagec.

 21  Certidão de credenciamento como Fundação de Apoio Cópia da certidão de credenciamento como Fundação de Apoioemitida 
pelo órgão ou entidade competente .

Lei Federal nº 8.958/1994 e Lei Estadual nº 
22.929/2018. Até o término do mandato

Apresentação obrigatória apenas para Fundação de Apoio . Este docu-
mento não influencia a situação para parcerias do convenente/parceiro 
no Cagec .

Autenticidade de documentos

 22  Declaração de autenticidade dos documentos apresentados Declaração de autenticidade dos documentos apresentados com anexa-
çãoassinada pelo representante legal .

 Art. 13, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Não se aplica  Este documento não influencia a situação do convenente/parceiro no 

Cagec .

 
TABELA DE DoCuMENToS – ESTADo FEDErADo E DISTrITo FEDErAL

Item obrigação Documento - Descrição Legislação validade observação
Habilitação jurídica

 1  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ)

Cópia da inscrição no CNPJ– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
emitida no site da receita Federal .  Arts. 29, I, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato  

 2  Comprovação de endereço da sede do convenente/
parceiro

Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias da 
data de apresentação do documentoou outro documento que comprove 
o efetivo funcionamento no endereço constante da inscrição no CNPJ .

 Art. 18, I, “a”, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015 Até o término do mandato  

Credenciamento do representante legal

 3  Comprovação de exercício dos poderes de 
representação

Cópia da ata de eleição, termo de posse, diploma eleitoral ou documento 
equivalenteque comprove os poderes de direção do Governo junto ao 
Estado ou Distrito Federal .

 Art . 29 da Constituição Federal e arts . 28, III, e 
116 da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato  

 4  Comprovação de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
governador

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do governador, inscrição 
em órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer outro docu-
mento de identificação do governador aceito em território nacional que 
contenha o número de inscrição do CPF .

 Decreto-Lei nº 401/1968 e arts. 29, I, e 116 da 
Lei Federal nº 8.666/1993

 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, seja 
garantido que o novo representante legal apresente toda a sua docu-
mentação. As regras atuais do sistema ainda não possibilitam verificar 
se houve ou não recondução do representante legal anterior .

 5  Identificação do governador
Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, car-
teira de motorista, passaporteou qualquer outro documento de identifi-
cação do governador aceito em território nacional .

 Arts. 28, I, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
art. 5º da Lei Federal nº 13.445/2017

 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, seja 
garantido que o novo representante legal apresente toda a sua docu-
mentação. As regras atuais do sistema ainda não possibilitam verificar 
se houve ou não recondução do representante legal anterior .

 6  Comprovação de endereço do governador
Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresen-
tação do documentoem nome do governador ou declaração de moradia 
por ele próprio assinada .

 Art. 18, I, “b”, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015 e Lei Federal nº 7.115/1983 Até o término do mandato  

 7  Termo de Declaração de Concordância e veracidade
Cópia do termo de declaração de concordância e veracidadepara a pos-
sibilitar a assinatura digital em todo o processo de convênios e parcerias 
assinado pelo governador e datada .

 Decreto nº 47.222/2017 e arts. 5º, 6º e 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020 Até o término do mandato  

 8  Autorretrato (Selfie) segurando o documento de 
Identificação

Autorretrato (Selfie) do governador segurando o documento de Identi-
ficaçãousado no item 5 com a foto virada para a câmera para habilitar 
assinatura digital em sistemas corporativos do governo estadual .

 Arts . 5º, 6º e 13 da resolução Conjunta 
SEGOV/CGE nº 05/2020 Decreto 47.222/2007 
Art .4º Parágrafo Único .

Até o término do mandato  

 9  Autorização para comunicação eletrônica relativa a con-
vênios e parcerias

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a con-
vênios e parcerias por meio eletrônico, inclusive para prestação de con-
tas e PACE-Parcerias assinada pelo governador em seu próprio nome e 
em nome do convenente/parceiro.

 Art. 37, § 3ºda Lei nº 14.184/2002, art. 5º do 
Decreto nº 46.830/2015, art. 73 da Resolução 
Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015 e art. 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020

Até o término do mandato  

Regularidade fiscal e trabalhista

 10  regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS- Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço em sistema mantido pela Caixa Eco-
nômica Federal .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal e arts . 
29, IV, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão

 Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/parceiro 
terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o cumpri-
mento das obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec .

 11  regularidade perante a Seguridade Social
Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da união, negativa ou positiva com efeitos de negativa, expedida 
conjuntamente pela Secretaria Especial da receita Federal do Brasil 
(rFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal e arts . 
29, III e IV, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão

Até a criação da integração o convenente/parceiro terá a opção de apre-
sentar a documentação que demonstre o cumprimento das obrigações 
correspondentes à equipe gestora do Cagec . Após esta criação, o con-
venente/parceiro só poderá apresentar documento de comprovação em 
caso de falha de integração .

 12  regularidade perante a Justiça do Trabalho Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) positiva com efei-
tos de negativaemitida pelo Tribunal Superior do Trabalho .  Arts. 29, V, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  

 validade da certidão  

 13  regularidade perante a Fazenda Pública do Estado de 
Minas Gerais

Certidão de Débitos Tributários Estadualdisponível no Sistema Inte-
grado de Administração da receita Estadual (SIArE), mantido pela 
Secretaria de Estado de Fazenda .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 
e art . 25, § 1°, Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000

 validade da certidão
Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/parceiro 
terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o cumpri-
mento das obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec .

regularidade no uso de recursos públicos e adimplência com o Estado

 14
 Regularidade quanto a empréstimos e financiamentos 
devidos e à prestação de contas de recursos estaduais 
recebidos anteriormente

Situação atual no SIAFI “Normal”com ausência de registro de inadim-
plência no Sistema de Administração Financeira do Estado de Minas 
Gerais (SIAFI) ou no(s) sistema(s) que vier(em) substituir a funcionali-
dade de bloqueio na tabela de credores .

 Art . 25, §1°,Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000  Momento da consulta

 Regularidade em relação ao pagamento de empréstimos e financia-
mentos devidos ao Estado de Minas Gerais e prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação no 
momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou enti-
dade estadual .

 15  Adimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais

Inscrição no CADIN “Não”com ausência de registro no Cadastro Infor-
mativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado 
de Minas (CADIN-MG) .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
art . 25, § 1°,Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 e art. 10 do Decreto nº 
44.694/2007

 Momento da consulta

 regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, de natureza tri-
butária ou não .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação no 
momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou enti-
dade estadual .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200404004240016.
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 16  observância de limites dívidas, operação de crédito, 
antecipação receita, restos a pagar

Certidão atestando a observância limites dívidas, operação de crédito, 
antecipação receita, restos a pagar emitida pelo TCE -Tribunal de Con-
tas do Estado do ente federado ou declaração do governador que dis-
ponha sobre a regularização dos limites, acompanhada do relatório de 
Gestão Fiscal Simplificado.

 Art . 25, § 1°, Iv, “c”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000  validade da certidão  

 17  observância de limites de despesa total com pessoal
Certidão referente à despesa total com pessoal em relação à receita cor-
rente líquida emitida pelo TCE- Tribunal de Contas do Estado do ente 
federado .

 Arts . 20, 22, 23, § 3º, I, e 63, I, da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000  validade da certidão  

 18  Exercício da plena competência tributária
 Extrato do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências volun-
tárias (CAuC), demonstrando oItem 4 .1 - Exercício da Plena Compe-
tência Tributária – em situação “Comprovado”no Sistema de Informa-
ções Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi).

 Art . 11 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000  validade do item no CAuC  

 19  Cumprimento dos limites constitucionais relativos à 
educação

 Extrato do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências volun-
tárias (CAuC), demonstrando oItem 4 .2 - Aplicação Mínima de recur-
sos em Educação - em situação “Comprovado”no Sistema de Informa-
ções sobre orçamentos Públicos em Educação (Siope), mantido pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) .

 Art . 212 da Constituição Federal e art . 25, § 
1°, Iv, “b”, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000

 validade da certidão ou do item 
no CAuC  

 20  Cumprimento dos limites constitucionais relativos à 
saúde

 Extrato do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências volun-
tárias (CAuC), demonstrando doItem 4 .3 - Aplicação Mínima de recur-
sos em Saúde - em situação “Comprovado”no Sistema de Informações 
sobre orçamentos Públicos em Saúde (Siops), mantido pelo Ministério 
da Saúde .

 Art . 198, § 2º, e III, da Constituição Fede-
ral; art . 7º da Lei Complementar Federal nº 
141/2012 e art. 25, § 1°,IV, “b”, da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000

 Seis meses após a “Data Pes-
quisa” do Extrato do CAuC

uma vez que a validade do item 4 .3 no Extrato do CAuC é a mesma 
da Data Pesquisa, será aplicada a regra estabelecida no art . 14, §2º, da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020.

 21  Encaminhamento do relatório de Gestão Fiscal para a 
união

 Extrato do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências volun-
tárias (CAuC), demonstrando o doItem 3 .1 - Encaminhamento do rela-
tório de Gestão Fiscal - rGF- em situação “Comprovado” para o envio 
das informações do relatório de Gestão Fiscal (rGF) ao Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscal do Setor Público Brasileiro (Siconfi), 
mantido pelo Secretaria do Tesouro Nacional (STN), ou recibo de enca-
minhamento do RGF para o Siconfi.

 Arts . 51, § 2°, 54 e 55, § 3°, daLei Comple-
mentar Federal nº 101/2000 e Portaria STN nº 
642/2019

 validade do item no CAuC  

 22  Encaminhamento do relatório resumido de Execução 
orçamentária para a união

 Extrato do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências volun-
tárias (CAuC), demonstrando o Item3 .2 . - Encaminhamento do rela-
tório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi e ao Siope- em 
situação “Comprovado” para o Item 3 .2 .2 - envio do rrEo ao Sistema 
de Informações Contábeis e Fiscal do Setor Público Brasileiro (Siconfi) 
– e para o Item 3 .2 .3 - Anexo 8 do rrEo ao Sistema de Informações 
sobre orçamentos Públicos em Educação (Siope), ou recibo de encami-
nhamento do RREO para o Siconfi e do Anexo 8 para o Siope.

 Art . 165, § 3°, da Constituição Federal; arts . 51 
e 52 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 
e Portaria STN nº 642/2019

 validade do item no CAuC A regularidade no item do Cagec depende da comprovação simultânea 
dos itens 3 .2 .2 e 3 .2 .3, que compõem o item 3 .2 no Extrato do CAuC .

 23  Encaminhamento das contas anuais para a união

 Extrato do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências volun-
tárias (CAuC), demonstrando oItem 3 .3 - Encaminhamento das con-
tas anuais - em situação “Comprovado”para o envio das informações 
relativas à Declaração de Contas Anuais (DCA) relativas aos cinco 
últimos exercícios ao Sistema de Informações Contábeis e Fiscal do 
Setor Público Brasileiro (Siconfi), mantido pela Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), ou recibo de encaminhamento das contas anuaispara 
o Siconfi.

 Art . 51 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000  validade do item no CAuC  

 24  Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis para 
a união

 Extrato do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 
voluntárias (CAuC), demonstrando oItem 3 .4 - Encaminhamento da 
Matriz de Saldos Contábeis - em situação “Comprovado”para o envio 
da Matriz de Saldos Contábeis ao Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscal do Setor Público Brasileiro (Siconfi), mantido pelo Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN) ou recibo de encaminhamento da Matriz 
Contábil para o Siconfi.

 Arts . 48, §§ 2º e 4º, 73-b e 73-c da Lei Com-
plementar Federal nº 101/2000 e Portaria STN 
nº 642/2019

 Término do bimestre da validade 
do item no CAuC  

 25  Encaminhamento de informações para o Cadastro da 
Dívida Pública

 Extrato do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 
voluntárias (CAuC), demonstrando oItem 3 .5 - Encaminhamento de 
Informações para o Cadastro da Dívida Pública - CDP - em situação 
“Comprovado”para o envio do conjunto de informações relativas ao 
Cadastro da Dívida Pública (CDP) no Sistema de Análise da Dívida 
Pública, operações de Crédito e Garantias da união, Estados e Municí-
pios (SADIPEM), mantido pela Secretaria do Tesouro Nacional(STN) .

 Arts . 48, §§ 3º e 4º, e 51, § 2º, da Lei Com-
plementar Federal nº 101/2000 e Portaria STN 
nº 569/2018

 Seis meses após a “Data Pes-
quisa” do Extrato do CAuC

uma vez que a validade do item 3 .5 no Extrato do CAuC é a mesma 
da Data Pesquisa, será aplicada a regra estabelecida no art . 14, §2º, da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020.

 26  Ampla divulgação dos relatórios de Gestão Fiscal

Declaração do governador que comprove ampla divulgação dos docu-
mentos de gestão fiscalem cumprimento ao disposto nos arts. 48 e 
48-A da Lei Complementar 101/2000 que prevê que o ente federado 
promova a ampla divulgação dos relatórios de que tratam os arts . 54 
e 55 da mesma Lei, por meio do(s) endereço(s) eletrônico(s) por ele 
informado(s) .

 Arts . 48, 48-A, 54 e 55 da Lei Complementar 
101/2000

31 de dezembro do ano de assina-
tura da declaração  

Autenticidade de documentos

 27  Declaração de autenticidade dos documentos 
apresentados

Declaração de autenticidade dos documentos apresentados por meio de 
anexaçãoassinada pelo governador .

 Art. 13, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Não se aplica  Este documento não influencia a situação do convenente/parceiro no 

Cagec .

 

TABELA DE DoCuMENToS – ENTIDADE PÚBLICA ESTADuAL ou DISTrITAL
Item obrigação Documento - Descrição Legislação validade observação

Habilitação jurídica

 1  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ)

Cópia da inscrição no CNPJ– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
emitida no site da receita Federal .  Arts. 29, I, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 2  Comprovação de endereço da sede do convenente/parceiro
Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias da 
data de apresentação do documentoou outro documento que comprove 
o efetivo funcionamento no endereço constante da inscrição no CNPJ .

 Art. 18, I, “a”, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015 Até o término do mandato  

 3 Lei de criação ou autorização Cópia da lei de criação ou autorizaçãoda entidade pública estadual ou 
distrital em sua versão mais atualizada .

 Art . 37, xIx, da Constituição Federal e art . 41, 
IV e V, da Lei Federal nº 10.406/2002 Até o término do mandato

Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas na lei ou uma decla-
ração de que não ocorreram alterações no período .

 4
 Estatuto da fundação pública de direito privado e suas alte-
rações, registrado em cartório de registro civil de pessoa 
jurídica

Cópia do estatuto da fundação pública de direito privadoe, quando 
houver, de suas alterações, registrado em cartório de registro civil de 
pessoa jurídica .

 Art . 37, xIx, da Constituição Federal e arts . 
41, v e parágrafo único, 45 da Lei Federal nº 
10.406/2002

Até o término do mandato
 Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas no estatuto ou uma 
declaração de que não ocorreram alterações no período .
Item obrigatório somente para fundações públicas de direito privado .

 5  Contrato social registrado na junta comercial competente
Cópia do contrato social ou estatuto da empresa pública ou sociedade 
de economista dependente do orçamento fiscale, quando houver, de 
suas alterações, registrado na junta comercial competente .

 Art . 37, xIx, da Constituição Federal e arts . 
41, v e parágrafo único, 45 da Lei Federal nº 
10.406/2002

Até o término do mandato

 Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas no contrato social ou 
uma declaração de que não ocorreram alterações no período .
Item obrigatório somente para empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista .

Credenciamento do representante legal

 6  Comprovação de poder de direção do representante legal
Cópia da ata de eleição, termo de posse ou documento equivalenteque 
comprove os poderes de direção do representante legal junto à entidade 
pública estadual ou distrital .

 Art . 29 da Constituição Federal e arts . 28, III, e 
116 da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato  

 7  Comprovação de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
representante legal

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal, 
inscrição em órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer 
outro documento de identificação do representante legal aceito em ter-
ritório nacional que contenha o número de inscrição do CPF .

 Decreto-Lei nº 401/1968 e arts. 29, I, e 116 da 
Lei Federal nº 8.666/1993

 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 8  Identificação do representante legal
Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, car-
teira de motorista, passaporteou qualquer outro documento de identifi-
cação do representante legal aceito em território nacional .

 Arts. 28, I, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993
 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 9  Comprovação de endereço do representante legal
Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresen-
tação do documentoem nome do representante legal ou declaração de 
moradia por ele próprio assinada .

 Art. 18, I, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015 e Lei Federal nº 7.115/1983 Até o término do mandato  

 10  Termo de Declaração de Concordância e veracidade
Cópia do termo de declaração de concordância e veracidadepara a pos-
sibilitar a assinatura digital em todo o processo de convênios e parce-
rias assinado pelo representante legal e datado .

 Decreto nº 47.222/2017 e arts. 5º, 6º e 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020 Até o término do mandato  

 11  Autorretrato (Selfie) segurando o documento de Identifica-
ção do representante legal

Autorretrato (Selfie) do representante legal segurando o documento 
de Identificação usadono item 5 com a foto virada para a câmera 
para habilitar assinatura digital em sistemas corporativos do governo 
estadual .

 Arts . 5º, 6º e 13 da resolução Conjunta 
SEGOV/CGE nº 05/2020 Decreto 47.222/2007 
Art .4º Parágrafo Único .

Até o término do mandato  

 12  Autorização para comunicação eletrônica relativa a con-
vênios e parcerias

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a con-
vênios e parcerias por meio eletrônico, inclusive para prestação de con-
tas e PACE-Parcerias assinada pelo representante legal em seu próprio 
nome e em nome do convenente/parceiro.

 Art. 37, § 3ºda Lei nº 14.184/2002, art. 5º do 
Decreto nº 46.830/2015, art. 73 da Resolução 
Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015 e art. 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020

Até o término do mandato  

Regularidade fiscal e trabalhista

 13  regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS- Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço em sistema mantido pela Caixa Eco-
nômica Federal .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal e arts . 
29, IV, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão

 Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/parceiro 
terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o cumpri-
mento das obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec .

 14  regularidade perante a Seguridade Social
Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da união, negativa ou positiva com efeitos de negativa, 
expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da receita Federal do 
Brasil (rFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal e arts . 
29, III e IV, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão

Até a criação da integração o convenente/parceiro terá a opção de 
apresentar a documentação que demonstre o cumprimento dasobriga-
ções correspondentes à equipe gestora do Cagec . Após esta criação, 
o convenente/parceiro só poderá apresentar documento de comprova-
ção em caso de falha de integração .

 15  regularidade perante a Justiça do Trabalho Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) positiva com efei-
tos de negativaemitida pelo Tribunal Superior do Trabalho .  Arts. 29, V, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  

 validade da certidão  

 16  regularidade perante a Fazenda Pública do Estado de 
Minas Gerais

Certidão de Débitos Tributários Estadualdisponível no Sistema Inte-
grado de Administração da receita Estadual (SIArE), mantido pela 
Secretaria de Estado de Fazenda .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 
e art . 25, § 1°, Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000

 validade da certidão
Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/parceiro 
terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o cumpri-
mento das obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec .

regularidade no uso de recursos públicos e adimplência com o Estado

 17
 Regularidade quanto a empréstimos e financiamentos devi-
dos e à prestação de contas de recursos estaduais recebidos 
anteriormente

Situação atual no SIAFI “Normal”com ausência de registro de inadim-
plência no Sistema de Administração Financeira do Estado de Minas 
Gerais (SIAFI) ou no(s) sistema(s) que vier(em) substituir a funciona-
lidade de bloqueio na tabela de credores .

 Art . 25, §1°,Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000  Momento da consulta

 Regularidade em relação ao pagamento de empréstimos e financia-
mentos devidos ao Estado de Minas Gerais e prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação no 
momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou enti-
dade estadual .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200404004240017.
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 18  Adimplência em relação àAdministração Pública do Estado 
de Minas Gerais

Inscrição no CADIN “Não”com ausência de registro no Cadastro 
Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas (CADIN-MG) .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
art . 25, § 1°,Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 e art. 10 do Decreto nº 
44.694/2007

 Momento da consulta

 regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, de natureza tri-
butária ou não .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação no 
momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou enti-
dade estadual .

 19
 Ausência de suspensão ou declaração de inidoneidade 
para participar de chamamento público ou licitação e cele-
brar parcerias ou contrato com a Administração Pública 
Estadual

Inscrição no CAFIMP “Não”com ausência de registro no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual (CAFIMP) .

 Art . 87,III e Iv, e 88 da Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei nº 13.994/2001 e Decreto nº 
45.902/2012

 Momento da consulta
Até a criação ou em caso de falha da integração, deverá ser verifi-
cado no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão 
ou entidade estadual .

Qualificação em políticas públicas setoriais

 20  Declaração ou Parecer de que a entidade é um ICT

Cópia de declaração ou parecer de que a instituição é considerada Ins-
tituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) doórgão ou enti-
dade da Administração Pública direta ou indireta, que inclua em sua 
missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa 
básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvol-
vimento de novos produtos, serviços ou processos .

 Art. 2º, inciso V, da Lei Federal nº 10.973/2004 
e art . 2º, inciso vI, do Decreto Estadual nº 
47.442/2018

Até o término do mandato
 Apresentação obrigatória apenas para Instituição Científica, Tecnoló-
gica e de Inovação – ICT nos termos da legislação citada na descrição . 
Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-
nente/parceiro no Cagec.

 21  Certidão de credenciamento como Fundação de Apoio Cópia da certidão de credenciamento como Fundação de Apoioemitida 
pelo órgão ou entidade competente .

Lei Federal nº 8.958/1994 e Lei Estadual nº 
22.929/2018. Até o término do mandato

Apresentação obrigatória apenas para Fundação de Apoio . Este docu-
mento não influencia a situação para parcerias do convenente/parceiro 
no Cagec .

Autenticidade de documentos

 22  Declaração de autenticidade dos documentos apresentados Declaração de autenticidade dos documentos apresentados com anexa-
çãoassinada pelo representante legal .

 Art. 13, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Não se aplica  Este documento não influencia a situação do convenente/parceiro no 

Cagec .

 

TABELA DE DoCuMENToS – uNIÃo
Item obrigação Documento - Descrição Legislação validade observação

Habilitação jurídica

 1  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ)

Cópia da inscrição no CNPJ– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas emi-
tida no site da receita Federal .  Art. 29, I, da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato  

 2  Comprovação de endereço da sede do convenente/
parceiro

Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias da data 
de apresentação do documentoou outro documento que comprove o efetivo 
funcionamento no endereço constante da inscrição no CNPJ .

 Art. 18, I, da Resolução Conjunta SEGOV/AGE 
nº 004/2015 Até o término do mandato  

Credenciamento do representante legal

 3  Comprovação de exercício dos poderes de representação 
da união

Cópia da ata de eleição, termo de posse, diploma de posse ou docu-
mento equivalenteque comprove os poderes de direção do presidente da 
república .

 Art . 29 da Constituição Federal e arts . 28, III, e 
116 da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato  

 4  Comprovação de Cadastro de pessoas físicas (CPF) do 
presidente da república

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do presidente da repúblicaou 
qualquer outro documento de identificação do presidente da república 
aceito em território nacional que contenha o número de inscrição do CPF .

 Decreto-Lei nº 401, de 30 de dezembro de 1968 e 
art. 29, I, da Lei Federal nº 8.666/1993

 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

 

 5  Identificação do presidente da república
Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, carteira 
de motorista, passaporteou qualquer outro documento de identificação do 
presidente da república aceito em território nacional .

 Art. 28, I, da Lei Federal nº 8.666/1993
 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

 

  6  Comprovação de endereço do presidente da república
Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresentação 
do documentoem nome presidente da república ou declaração de moradia 
por ele próprio assinada .

 Art. 18, I, da Resolução Conjunta SEGOV/AGE 
nº 004/2015 e Lei Federal nº 7.115/1983  Até o término do mandato  

 7  Declaração de concordância e veracidade
Cópia do termo de declaração de concordância e veracidadepara a possibi-
litar a assinatura digital em todo o processo de convênios e parcerias assi-
nado pelo presidente da república e datado .

 Decreto nº 47.222/2018 e arts. 5º, 6º e art. 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020  Até o término do mandato  

 8  Autorretrato (Selfie) segurando o documento de Identifi-
cação do presidente da república

Autorretrato (Selfie) do presidente da repúblicasegurando o documento de 
Identificação usadono item 5 com a foto virada para a câmera para habilitar 
assinatura digital em sistemas corporativos do governo estadual .

 Arts. 5º, 6º e 13 da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Decreto 47.222/2007 Art.4º Pará-
grafo Único .

 Até o término do mandato  

 9  Autorização para comunicação eletrônica relativa a con-
vênios e parcerias

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a convê-
nios e parcerias por meio eletrônico, inclusive para prestação de contas e 
PACE-Parcerias assinada pelo presidente da república em seu próprio nome 
e em nome do convenente/parceiro.

 Art. 37, § 3ºda Lei nº 14.184/2002, art. 5º do 
Decreto nº 46.830/2015, art. 73 da Resolução 
Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015 e art. 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020

 Até o término do mandato  

Regularidade fiscal e trabalhista

 10  regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS- Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço em sistema mantido pela Caixa Econômica 
Federal

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal
e art. 29, IV, da Lei Federal nº 8.666/1993   validade da certidão  

 12  regularidade perante a Justiça do Trabalho Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) positiva com efeitos de 
negativaemitida pelo Tribunal Superior do Trabalho .  Arts. 29, V, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993   validade da certidão  

 13  regularidade perante a Fazenda Pública do Estado de 
Minas Gerais

Certidão de Débitos Tributários Estadualdisponível no Sistema Integrado 
de Administração da receita Estadual (SIArE), mantido pela Secretaria 
de Estado de Fazenda .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
art . 25, § 1°, Iv, “a”, da Lei Complementar Fede-
ral nº 101/2000

 validade da certidão

 regularidade em relação ao pagamento de tributos, emprésti-
mos e financiamentos devidos ao Estado de Minas Gerais.
Em caso de falha na integração, o convenente/parceiro terá a 
opção de apresentar a documentação que comprove o cum-
primento das obrigações correspondentes à equipe gestora do 
Cagec .

regularidade no uso de recursos públicos e adimplência com o Estado

 14
 Regularidade quanto a empréstimos e financiamentos 
devidos e à prestação de contas de recursos estaduais rece-
bidos anteriormente

Situação atual no SIAFI “Normal”com ausência de registro de inadimplên-
cia no Sistema de Administração Financeira do Estado de Minas Gerais 
(SIAFI) ou no(s) sistema(s) que vier(em) substituir a funcionalidade de blo-
queio na tabela de credores .

 Art . 25, §1°,Iv, “a”, da Lei Complementar Fede-
ral nº 101/2000  Momento da consulta

 regularidade em relação ao pagamento de empréstimos e 
financiamentos devidos ao Estado de Minas Gerais e prestação 
de contas de recursos anteriormente recebidos .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obri-
gação no momento da celebração e liberação de recursos pelo 
órgão ou entidade estadual .

 15  Adimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais

Inscrição no CADIN “Não”com ausência de registro no Cadastro Informa-
tivo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de 
Minas (CADIN-MG) .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
art . 25, § 1°,Iv, “a”, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000 e art. 10 do Decreto nº 44.694/2007

 Momento da consulta

 regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, de natu-
reza tributária ou não .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obri-
gação no momento da celebração e liberação de recursos pelo 
órgão ou entidade estadual .

Responsabilidade e transparência fiscal

 16  Cumprimento dos preceitos de responsabilidade fiscal
Declaração do presidente da república que o ente federado segue as deter-
minações de responsabilidade e transparência fiscalem cumprimento ao 
disposto na Lei Complementar nº 101/2000.

Lei Complementar nº 101/2000 Até 31 de dezembro do ano de 
assinatura da declaração .  

 17  Cumprimento das normas de Ampla Divulgação dos 
relatórios de Gestão Fiscal

Declaração do presidente da república que comprove ampla divulgação 
dos documentos de gestão fiscalem cumprimento ao disposto nos arts. 48 
e 48-A da Lei Complementar 101/2000 que prevê que o ente federado pro-
mova a ampla divulgação dos relatórios de que tratam os arts . 54 e 55 da 
mesma Lei, por meio do(s) endereço(s) eletrônico(s) .

 Arts . 48 e 48-A, 54 e 55 da Lei Complementar 
nº 101/2000

Até 31 de dezembro do ano de 
assinatura da declaração .  

Autenticidade de documentos

 18  Declaração de autenticidade dos documentos 
apresentados

Declaração de autenticidade dos documentos apresentados por meio de 
anexaçãoassinada pelo presidente da república .

 Art. 13, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Não se aplica  Este documento não influencia a situação do convenente/par-

ceiro no Cagec .

 

TABELA DE DoCuMENToS –ENTIDADE PÚBLICA FEDErAL, ENTIDADE DE CLASSE ou oAB
Item obrigação Documento - Descrição Legislação validade observação

Habilitação jurídica

 1  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ)

Cópia da inscrição no CNPJ– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
emitida no site da receita Federal .  Arts. 29, I, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 2  Comprovação de endereço da sede do convenente/parceiro
Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias da 
data de apresentação do documentoou outro documento que comprove 
o efetivo funcionamento no endereço constante da inscrição no CNPJ .

 Art. 18, I, “a”, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015 Até o término do mandato  

 3 Lei de criação ou autorização Cópia da lei de criação ou autorizaçãoda entidade pública federal, enti-
dade de classe ou oAB em sua versão mais atualizada .

 Art . 37, xIx, da Constituição Federal e art . 41, 
IV e V, da Lei Federal nº 10.406/2002 Até o término do mandato

Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas na lei ou uma decla-
ração de que não ocorreram alterações no período .

 4
 Estatuto da fundação pública de direito privado e suas alte-
rações, registrado em cartório de registro civil de pessoa 
jurídica

Cópia do estatuto da fundação pública de direito privadoe, quando 
houver, de suas alterações, registrado em cartório de registro civil de 
pessoa jurídica .

 Art . 37, xIx, da Constituição Federal e arts . 
41, v e parágrafo único, 45 da Lei Federal nº 
10.406/2002

Até o término do mandato
 Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas no estatuto ou uma 
declaração de que não ocorreram alterações no período .
Item obrigatório somente para fundações públicas de direito privado .

 5  Contrato social registrado na junta comercial competente
Cópia do contrato social ou estatuto da empresa pública ou sociedade 
de economista dependente do orçamento fiscale, quando houver, de 
suas alterações, registrado na junta comercial competente .

 Art . 37, xIx, da Constituição Federal e arts . 
41, v e parágrafo único, 45 da Lei Federal nº 
10.406/2002

Até o término do mandato

 Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas no contrato social ou 
uma declaração de que não ocorreram alterações no período .
Item obrigatório somente para empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista .

Credenciamento do representante legal

 6  Comprovação de poder de direção do representante legal
Cópia da ata de eleição, termo de posse ou documento equivalenteque 
comprove os poderes de direção do representante legal junto à entidade 
pública federal, entidade de classe ou oAB .

 Art . 29 da Constituição Federal e arts . 28, III, e 
116 da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato  

 7  Comprovação de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
representante legal

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal, 
inscrição em órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer 
outro documento de identificação do representante legal aceito em ter-
ritório nacional que contenha o número de inscrição do CPF .

 Decreto-Lei nº 401/1968 e arts. 29, I, e 116 da 
Lei Federal nº 8.666/1993

 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 8  Identificação do representante legal
Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, car-
teira de motorista, passaporteou qualquer outro documento de identifi-
cação do representante legal aceito em território nacional .

 Arts. 28, I, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993
 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 9  Comprovação de endereço do representante legal
Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresen-
tação do documentoem nome do representante legal ou declaração de 
moradia por ele próprio assinada .

 Art. 18, I, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015 e Lei Federal nº 7.115/1983 Até o término do mandato  

 10  Termo de Declaração de Concordância e veracidade
Cópia do termo de declaração de concordância e veracidadepara a pos-
sibilitar a assinatura digital em todo o processo de convênios e parce-
rias assinado pelo representante legal e datado .

 Decreto nº 47.222/2017 e arts. 5º, 6º e 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020 Até o término do mandato  

 11  Autorretrato (Selfie) segurando o documento de Identifica-
ção do representante legal

Autorretrato (Selfie) do representante legal segurando o documento 
de Identificação usadono item 5 com a foto virada para a câmera 
para habilitar assinatura digital em sistemas corporativos do governo 
estadual .

 Arts . 5º, 6º e 13 da resolução Conjunta 
SEGOV/CGE nº 05/2020 Decreto 47.222/2007 
Art .4º Parágrafo Único .

Até o término do mandato  

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200404004240018.
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 12  Autorização para comunicação eletrônica relativa a con-
vênios e parcerias

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a con-
vênios e parcerias por meio eletrônico, inclusive para prestação de con-
tas e PACE-Parcerias assinada pelo representante legal em seu próprio 
nome e em nome do convenente/parceiro.

 Art. 37, § 3ºda Lei nº 14.184/2002, art. 5º do 
Decreto nº 46.830/2015, art. 73 da Resolução 
Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015 e art. 
13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020

Até o término do mandato  

Regularidade fiscal e trabalhista

 13  regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS- Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço em sistema mantido pela Caixa Eco-
nômica Federal .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal e arts . 
29, IV, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão

 Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/parceiro 
terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o cumpri-
mento das obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec .

 14  regularidade perante a Seguridade Social
Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da união, negativa ou positiva com efeitos de negativa, 
expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da receita Federal do 
Brasil (rFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal e arts . 
29, III e IV, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão

Até a criação da integração o convenente/parceiro terá a opção de 
apresentar a documentação que demonstre o cumprimento das obri-
gações correspondentes à equipe gestora do Cagec . Após esta criação, 
o convenente/parceiro só poderá apresentar documento de comprova-
ção em caso de falha de integração .

 15  regularidade perante a Justiça do Trabalho Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) positiva com efei-
tos de negativaemitida pelo Tribunal Superior do Trabalho .  Arts. 29, V, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão  

 16  regularidade perante a Fazenda Pública do Estado de 
Minas Gerais

Certidão de Débitos Tributários Estadualdisponível no Sistema Inte-
grado de Administração da receita Estadual (SIArE), mantido pela 
Secretaria de Estado de Fazenda .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 
e art . 25, § 1°, Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000

 validade da certidão
Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/parceiro 
terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o cumpri-
mento das obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec .

regularidade no uso de recursos públicos e adimplência com o Estado

 17
 Regularidade quanto a empréstimos e financiamentos devi-
dos e à prestação de contas de recursos estaduais recebidos 
anteriormente

Situação atual no SIAFI “Normal”com ausência de registro de inadim-
plência no Sistema de Administração Financeira do Estado de Minas 
Gerais (SIAFI) ou no(s) sistema(s) que vier(em) substituir a funciona-
lidade de bloqueio na tabela de credores .

 Art . 25, §1°,Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000  Momento da consulta

 Regularidade em relação ao pagamento de empréstimos e financia-
mentos devidos ao Estado de Minas Gerais e prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação no 
momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou enti-
dade estadual .

 18  Adimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais

Inscrição no CADIN “Não”com ausência de registro no Cadastro 
Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas (CADIN-MG) .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
art . 25, § 1°,Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 e art. 10 do Decreto nº 
44.694/2007

 Momento da consulta

 regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, de natureza tri-
butária ou não .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação no 
momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou enti-
dade estadual .

 19
 Ausência de suspensão ou declaração de inidoneidade 
para participar de chamamento público ou licitação e cele-
brar parcerias ou contrato com a Administração Pública 
Estadual

Inscrição no CAFIMP “Não”com ausência de registro no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual (CAFIMP) .

 Art . 87,III e Iv, e 88 da Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei nº 13.994/2001 e Decreto nº 
45.902/2012

 Momento da consulta
Até a criação ou em caso de falha da integração, deverá ser verifi-
cado no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão 
ou entidade estadual .

Qualificação em políticas públicas setoriais

 20  Declaração ou Parecer de que a entidade é um ICT

Cópia de declaração ou parecer de que a instituição é considerada Ins-
tituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) doórgão ou enti-
dade da Administração Pública direta ou indireta, que inclua em sua 
missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa 
básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvol-
vimento de novos produtos, serviços ou processos .

 Art. 2º, inciso V, da Lei Federal nº 10.973/2004 
e art . 2º, inciso vI, do Decreto Estadual nº 
47.442/2018

Até o término do mandato
 Apresentação obrigatória apenas para Instituição Científica, Tecnoló-
gica e de Inovação – ICT nos termos da legislação citada na descrição . 
Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-
nente/parceiro no Cagec.

 21  Certidão de credenciamento como Fundação de Apoio Cópia da certidão de credenciamento como Fundação de Apoioemitida 
pelo órgão ou entidade competente .

Lei Federal nº 8.958/1994 e Lei Estadual nº 
22.929/2018. Até o término do mandato

Apresentação obrigatória apenas para Fundação de Apoio . Este docu-
mento não influencia a situação para parcerias do convenente/parceiro 
no Cagec .

Autenticidade de documentos

 22  Declaração de autenticidade dos documentos apresentados Declaração de autenticidade dos documentos apresentados com anexa-
çãoassinada pelo representante legal .

 Art. 13, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Não se aplica  Este documento não influencia a situação do convenente/parceiro no 

Cagec .

 

TABELA DE DoCuMENToS – CoNSÓrCIo PÚBLICo DE DIrEITo PÚBLICo
Item obrigação Documento - Descrição Legislação validade observação

Habilitação jurídica

 1  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ)

Cópia da inscrição no CNPJ– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
emitida no site da receita Federal .  Arts. 29, I, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 2  Comprovação de endereço da sede do convenente/parceiro
Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias da 
data de apresentação do documentoou outro documento que comprove 
o efetivo funcionamento no endereço constante da inscrição no CNPJ .

 Art. 18, I, “a”, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015 Até o término do mandato  

 3  Protocolo de intenções / Contrato de consórcio e suas 
alterações

Cópia do Protocolo de intenções/Contrato de Consórcioe, quando hou-
ver, de suas últimas alterações .

 Arts. 3º e 4º da Lei Federal nº 11.107/2005 e 
art. 4º do Decreto Federal nº 6.017/2007 Até o término do mandato

Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas no contrato de consór-
cio ou uma declaração de que não ocorreram alterações no período .

 4  Publicação do Protocolo de intenções / Contrato de consór-
cio e suas alterações

Cópia da publicação na imprensa oficial do Protocolo de intenções / 
Contrato de consórcioe, quando houver, de suas últimas alterações

 Arts. 4º da Lei Federal nº 11.107/2005 e art. 5º 
do Decreto Federal nº 6.017/2007 Até o término do mandato

 Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar o comprovante de publicidade das alterações 
realizadas no estatuto ou uma declaração de que não ocorreram alte-
rações no período .
Considera-se imprensa oficial o veículo oficial de divulgação da 
Administração Pública do ente federado, fixado em lei própria.

 5  Leis Ratificadoras ou Leis Disciplinadoras ou Lei de Ade-
são do consórcio público

Cópia das leis ratificadoras e disciplinadoras dos entes da Federação 
consorciadose, quando houver, de suas últimas alterações .

 Arts. 5º da Lei Federal nº 11.107/2005 e art. 6º 
do Decreto Federal nº 6.017/2007 Até o término do mandato

 Leis Ratificadoras são publicadas após a subscrição do Protocolo de 
Intenções . Se a lei for publicada até 2 anos após a subscrição, será 
exigida também a Ata da Assembleia Geral do consórcio aprovando a 
adesão do ente federado .
 Leis Disciplinadora (Autorizativas) disciplinam a participação do 
município no Consórcio Público e são publicadas antes da subscrição 
do Protocolo de Intenções .
Lei de Adesão de novo membro que não subscreveu o Protocolo de 
Intenções . Será exigida a Ata da Assembleia Geral do consórcio apro-
vando a adesão do novo ente federado, observado os regramentos 
determinados em Contrato de Consórcio Público .
o CAGEC deverá inserir, na observação correspondente ao docu-
mento, quais entes que apresentaram as leis ratificadoras, disciplina-
doras ou documentos de adesão .
Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas na lei ou uma decla-
ração de que não ocorreram alterações no período .

 6  Estatuto do consórcio público e suas alterações
Cópia do estatuto do consórcio públicoe, quando houver, de suas alte-
rações ou declaração assinada pelo representante legal de que não 
ocorreram alterações neste período

 Art. 7º da Lei Federal nº 11.107/2005 e art. 8º 
do Decreto Federal nº 6.017/2007 Até o término do mandato

 Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas no estatuto ou uma 
declaração de que não ocorreram alterações no período .
Documento facultativo para Consórcios Públicos dDireito Público . .

 7  Publicação do Estatuto do consórcio público e suas 
alterações

Cópia da publicação na imprensa oficial do Estatuto doConsórcioe, 
quando houver, de suas últimas alterações .

 Art . 8º, §§ 3º e 4º, do Decreto Federal nº 
6.017/2007 Até o término do mandato

 Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar o comprovante de publicidade das alterações 
realizadas no estatuto ou uma declaração de que não ocorreram alte-
rações no período .
 Considera-se imprensa oficial o veículo oficial de divulgação da 
Administração Pública do ente federado, fixado em lei própria.
Documento facultativo para Consórcios Públicos de Direito Público .

Credenciamento do representante legal

 8  Comprovação de poder de direção do representante legal
Cópia da ata de eleição, termo de posse ou documento equivalenteque 
comprove os poderes de direção do representante legal junto à enti-
dade pública federal .

 Inciso vIII do art . 4º da Lei Federal nº 
11.107/2005 e Inciso VIII do art. 5º do Decreto 
Federal nº 6.017/2007

Até o término do mandato  

 9  Comprovação de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
representante legal

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal, 
inscrição em órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer 
outro documento de identificação do representante legal aceito em ter-
ritório nacional que contenha o número de inscrição do CPF .

 Decreto-Lei nº 401/1968 e arts. 29, I, e 116 da 
Lei Federal nº 8.666/1993

 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 10  Identificação do representante legal
Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, car-
teira de motorista, passaporteou qualquer outro documento de identifi-
cação do representante legal aceito em território nacional .

 Arts. 28, I, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993
 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 11  Comprovação de endereço do representante legal
Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresen-
tação do documentoem nome do representante legal ou declaração de 
moradia por ele próprio assinada .

 Art. 18, I, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015 e Lei Federal nº 7.115/1983 Até o término do mandato  

 12  Termo de Declaração de Concordância e veracidade
Cópia do termo de declaração de concordância e veracidadepara a pos-
sibilitar a assinatura digital em todo o processo de convênios e parce-
rias assinado pelo representante legal e datado .

 Decreto nº 47.222/2018 e arts. 5º, 6º e 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020 Até o término do mandato  

 13  Autorretrato (Selfie) segurando o documento de Identifica-
ção do representante legal

Autorretrato (Selfie) do representante legal segurando o documento 
de Identificaçãousado no item 5 com a foto virada para a câmera 
para habilitar assinatura digital em sistemas corporativos do governo 
estadual .

 Arts . 5º, 6º e 13 da resolução Conjunta 
SEGOV/CGE nº 05/2020 Decreto 47.222/2007 
Art .4º Parágrafo Único .

Até o término do mandato  

 14  Autorização para comunicação eletrônica relativa a con-
vênios e parcerias

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a con-
vênios e parcerias por meio eletrônico, inclusive para prestação de con-
tas e PACE-Parcerias assinada pelo representante legal em seu próprio 
nome e em nome do convenente/parceiro.

 Art. 37, § 3ºda Lei nº 14.184/2002, art. 5º do 
Decreto nº 46.830/2015, art. 73 da Resolução 
Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015 e art. 
13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020

Até o término do mandato  

Regularidade fiscal e trabalhista

 15  regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS- Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço em sistema mantido pela Caixa Eco-
nômica Federal .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal e arts . 
29, IV, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão

 Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/parceiro 
terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o cumpri-
mento das obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec .

 16  regularidade perante a Seguridade Social
Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da união, negativa ou positiva com efeitos de negativa, 
expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da receita Federal do 
Brasil (rFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal e arts . 
29, III e IV, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão

Até a criação da integração o convenente/parceiro terá a opção de 
apresentar a documentação que demonstre o cumprimento das obri-
gações correspondentes à equipe gestora do Cagec . Após esta criação, 
o convenente/parceiro só poderá apresentar documento de comprova-
ção em caso de falha de integração .

 17  regularidade perante a Justiça do Trabalho Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) positiva com efei-
tos de negativaemitida pelo Tribunal Superior do Trabalho .  Arts. 29, V, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  

 validade da certidão  

 18  regularidade perante a Fazenda Pública do Estado de 
Minas Gerais

Certidão de Débitos Tributários Estadualdisponível no Sistema Inte-
grado de Administração da receita Estadual (SIArE), mantido pela 
Secretaria de Estado de Fazenda .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 
e art . 25, § 1°, Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000

 validade da certidão
Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/parceiro 
terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o cumpri-
mento das obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200404004240019.
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regularidade no uso de recursos públicos e adimplência com o Estado

 19
 Regularidade quanto a empréstimos e financiamentos devi-
dos e à prestação de contas de recursos estaduais recebidos 
anteriormente

Situação atual no SIAFI “Normal”com ausência de registro de inadim-
plência no Sistema de Administração Financeira do Estado de Minas 
Gerais (SIAFI) ou no(s) sistema(s) que vier(em) substituir a funciona-
lidade de bloqueio na tabela de credores .

 Art . 25, §1°,Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000  Momento da consulta

 Regularidade em relação ao pagamento de empréstimos e financia-
mentos devidos ao Estado de Minas Gerais e prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação no 
momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou enti-
dade estadual .

 20  Adimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais

Inscrição no CADIN “Não”com ausência de registro no Cadastro 
Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas (CADIN-MG) .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
art . 25, § 1°,Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 e art. 10 do Decreto nº 
44.694/2007

 Momento da consulta

 regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, de natureza tri-
butária ou não .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação no 
momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou enti-
dade estadual .

 21
 Ausência de suspensão ou declaração de inidoneidade 
para participar de chamamento público ou licitação e cele-
brar parcerias ou contrato com a Administração Pública 
Estadual

Inscrição no CAFIMP “Não”com ausência de registro no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual (CAFIMP) .

 Art . 87,III e Iv, e 88 da Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei nº 13.994/2001 e Decreto nº 
45.902/2012

 Momento da consulta
Até a criação ou em caso de falha da integração, deverá ser verifi-
cado no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão 
ou entidade estadual .

Responsabilidade e transparência fiscal

 22
 

 Observância das normas de fiscalização do Tribunal de 
Contas

Certidão de regularidade junto ao Tribunal de Contas competente para 
o julgamento das contas de seu representante legalou declaração de 
observância das normas de fiscalização do Tribunal de Contas, assina-
dapelo representante legal .

 Art. 9º da Lei Federal nº 11.107/2005 e art. 12, 
do Decreto Federal nº 6.017/2007

 validade da certidão ou 31 de 
dezembro do ano da declaração  

 23  Declaração de observância da transparência da gestão 
fiscal

Declaração atestando a ampla divulgação, inclusive em meios eletrô-
nicos de acesso público de documentos de gestão fiscal, assinado pelo 
representante legal; Liberação ao pleno conhecimento e acompanha-
mento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público, comprovada por declaração do representante legal do 
consórcio público e pelo recibo de protocolo, aviso de recebimento ou 
carta registrada de remessa dessa declaração aos Tribunais de Contas 
dos entes consorciados .

 Arts . 48, 48-A, 73-B e 73-C da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000 e arts 14 e 15 da 
Portaria STN nº 274, de 13 de maio de 2016

31 de dezembro do ano da assina-
tura da declaração  

Autenticidade de documentos

 24  Declaração de autenticidade dos documentos apresentados Declaração de autenticidade dos documentos apresentados com anexa-
çãoassinada pelo representante legal .

 Art. 13, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Não se aplica  Este documento não influencia a situação do convenente/parceiro no 

Cagec .

 
TABELA DE DoCuMENToS – CoNSÓrCIo PÚBLICo DE DIrEITo PrIvADo

Item obrigação Documento - Descrição Legislação validade observação
Habilitação jurídica

 1  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ)

Cópia da inscrição no CNPJ– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
emitida no site da receita Federal .  Arts. 29, I, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 2  Comprovação de endereço da sede do convenente/parceiro
Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias da 
data de apresentação do documentoou outro documento que comprove 
o efetivo funcionamento no endereço constante da inscrição no CNPJ .

 Art. 18, I, “a”, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015 Até o término do mandato  

 3  Protocolo de intenções / Contrato de consórcio e suas 
alterações

Cópia do Protocolo de intenções/Contrato de Consórcioe, quando hou-
ver, de suas últimas alterações .

 Arts. 3º e 4º da Lei Federal nº 11.107/2005 e 
art. 4º do Decreto Federal nº 6.017/2007 Até o término do mandato

Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas no contrato de consór-
cio ou uma declaração de que não ocorreram alterações no período .

 4  Publicação do Protocolo de intenções / Contrato de consór-
cio e suas alterações

Cópia da publicação na imprensa oficial do Protocolo de intenções / 
Contrato de consórcioe, quando houver, de suas últimas alterações

 Arts. 4º da Lei Federal nº 11.107/2005 e art. 5º 
do Decreto Federal nº 6.017/2007 Até o término do mandato

 Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas no contrato de consór-
cio ou uma declaração de que não ocorreram alterações no período .
Considera-se imprensa oficial o veículo oficial de divulgação da 
Administração Pública do ente federado, fixado em lei própria.

 5  Leis Ratificadoras ou Leis Disciplinadoras ou Lei de Ade-
são do consórcio público

Cópia das leis ratificadoras e disciplinadoras dos entes da Federação 
consorciadose, quando houver, de suas últimas alterações .

 Arts. 5º da Lei Federal nº 11.107/2005 e art. 6º 
do Decreto Federal nº 6.017/2007 Até o término do mandato

 Leis Ratificadoras são publicadas após a subscrição do Protocolo de 
Intenções . Se a lei for publicada até 2 anos após a subscrição, será 
exigida também a Ata da Assembleia Geral do consórcio aprovando a 
adesão do ente federado .
 Leis Disciplinadora (Autorizativas) disciplinam a participação do 
município no Consórcio Público e são publicadas antes da subscrição 
do Protocolo de Intenções .
Lei de Adesão de novo membro que não subscreveu o Protocolo de 
Intenções . Será exigida a Ata da Assembleia Geral do consórcio apro-
vando a adesão do novo ente federado, observado os regramentos 
determinados em Contrato de Consórcio Público .
o CAGEC deverá inserir, na observação correspondente ao docu-
mento, quais entes que apresentaram as leis ratificadoras, disciplina-
doras ou documentos de adesão .
Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas na lei ou uma decla-
ração de que não ocorreram alterações no período .

 6  Estatuto do consórcio público e suas alterações
Cópia do estatuto do consórcio públicoe, quando houver, de suas alte-
rações ou declaração assinada pelo representante legal de que não 
ocorreram alterações neste período

 Art. 7º da Lei Federal nº 11.107/2005 e art. 8º 
do Decreto Federal nº 6.017/2007 Até o término do mandato

Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas no estatuto ou uma 
declaração de que não ocorreram alterações no período .

Credenciamento do representante legal

 7  Comprovação de poder de direção do representante legal
Cópia da ata de eleição, termo de posse ou documento equivalenteque 
comprove os poderes de direção do representante legal junto à enti-
dade pública federal .

 Inciso vIII do art . 4º da Lei Federal nº 
11.107/2005 e Inciso VIII e do art. 5º do 
Decreto Federal nº 6.017/2007

Até o término do mandato  

 8  Comprovação de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
representante legal

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal, 
inscrição em órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer 
outro documento de identificação do representante legal aceito em ter-
ritório nacional que contenha o número de inscrição do CPF .

 Decreto-Lei nº 401/1968 e arts. 29, I, e 116 da 
Lei Federal nº 8.666/1993

 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 9  Identificação do representante legal
Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, car-
teira de motorista, passaporteou qualquer outro documento de identifi-
cação do representante legal aceito em território nacional .

 Arts. 28, I, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993
 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 10  Comprovação de endereço do representante legal
Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresen-
tação do documentoem nome do representante legal ou declaração de 
moradia por ele próprio assinada .

 Art. 18, I, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015 e Lei Federal nº 7.115/1983 Até o término do mandato  

 11  Termo de Declaração de Concordância e veracidade
Cópia do termo de declaração de concordância e veracidadepara a pos-
sibilitar a assinatura digital em todo o processo de convênios e parce-
rias assinado pelo representante legal e datado .

 Decreto nº 47.222/2018 e arts. 5º, 6º e 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020 Até o término do mandato  

 12  Autorretrato (Selfie) segurando o documento de Identifica-
ção do representante legal

Autorretrato (Selfie) do representante legal segurando o documento 
de Identificaçãousado no item 5 com a foto virada para a câmera 
para habilitar assinatura digital em sistemas corporativos do governo 
estadual .

 Arts . 5º, 6º e 13 da resolução Conjunta 
SEGOV/CGE nº 05/2020 Decreto 47.222/2007 
Art .4º Parágrafo Único .

Até o término do mandato  

 13  Autorização para comunicação eletrônica relativa a con-
vênios e parcerias

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a con-
vênios e parcerias por meio eletrônico, inclusive para prestação de con-
tas e PACE-Parcerias assinada pelo representante legal em seu próprio 
nome e em nome do convenente/parceiro.

 Art. 37, § 3ºda Lei nº 14.184/2002, art. 5º do 
Decreto nº 46.830/2015, art. 73 da Resolução 
Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015 e art. 
13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020

Até o término do mandato  

Regularidade fiscal e trabalhista

 14  regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS- Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço em sistema mantido pela Caixa Eco-
nômica Federal .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal e arts . 
29, IV, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão

 Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/parceiro 
terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o cumpri-
mento das obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec .

 15  regularidade perante a Seguridade Social
Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da união, negativa ou positiva com efeitos de negativa, 
expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da receita Federal do 
Brasil (rFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal e arts . 
29, III e IV, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão

Até a criação da integração o convenente/parceiro terá a opção de 
apresentar a documentação que demonstre o cumprimento das obri-
gações correspondentes à equipe gestora do Cagec . Após esta criação, 
o convenente/parceiro só poderá apresentar documento de comprova-
ção em caso de falha de integração .

 16  regularidade perante a Justiça do Trabalho Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) positiva com efei-
tos de negativaemitida pelo Tribunal Superior do Trabalho .  Arts. 29, V, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão  

 17  regularidade perante a Fazenda Pública do Estado de 
Minas Gerais

Certidão de Débitos Tributários Estadualdisponível no Sistema Inte-
grado de Administração da receita Estadual (SIArE), mantido pela 
Secretaria de Estado de Fazenda .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 
e art . 25, § 1°, Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000

 validade da certidão
Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/parceiro 
terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o cumpri-
mento das obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec .

regularidade no uso de recursos públicos e adimplência com o Estado

 18
 Regularidade quanto a empréstimos e financiamentos devi-
dos e à prestação de contas de recursos estaduais recebidos 
anteriormente

Situação atual no SIAFI “Normal”com ausência de registro de inadim-
plência no Sistema de Administração Financeira do Estado de Minas 
Gerais (SIAFI) ou no(s) sistema(s) que vier(em) substituir a funciona-
lidade de bloqueio na tabela de credores .

 Art . 25, §1°,Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000  Momento da consulta

 Regularidade em relação ao pagamento de empréstimos e financia-
mentos devidos ao Estado de Minas Gerais e prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação no 
momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou enti-
dade estadual .

 19  Adimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais

Inscrição no CADIN “Não”com ausência de registro no Cadastro 
Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas (CADIN-MG) .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
art . 25, § 1°,Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 e art. 10 do Decreto nº 
44.694/2007

 Momento da consulta

 regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, de natureza tri-
butária ou não .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação no 
momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou enti-
dade estadual .

 20
 Ausência de suspensão ou declaração de inidoneidade 
para participar de chamamento público ou licitação e cele-
brar parcerias ou contrato com a Administração Pública 
Estadual

Inscrição no CAFIMP “Não”com ausência de registro no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual (CAFIMP) .

 Art . 87,III e Iv, e 88 da Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei nº 13.994/2001 e Decreto nº 
45.902/2012

 Momento da consulta
Até a criação ou em caso de falha da integração, deverá ser verifi-
cado no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão 
ou entidade estadual .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202004040042400110.
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Responsabilidade e transparência fiscal

 21  Observância das normas de fiscalização do Tribunal de 
Contas

Certidão de regularidade junto ao Tribunal de Contas competente para 
o julgamento das contas de seu representante legalou declaração de 
observância das normas de fiscalização do Tribunal de Contas, assi-
nado pelo representante legal .

 Art. 9º da Lei Federal nº 11.107/2005 e art. 12, 
do Decreto Federal nº 6.017/2007

 validade da certidão ou 31 de 
dezembro do ano da declaração  

 22  Declaração de observância da transparência da gestão 
fiscal

Declaração atestando a ampla divulgação, inclusive em meios eletrô-
nicos de acesso público de documentos de gestão fiscal, assinado pelo 
representante legal; Liberação ao pleno conhecimento e acompanha-
mento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público, comprovada por declaração do representante legal do 
consórcio público e pelo recibo de protocolo, aviso de recebimento ou 
carta registrada de remessa dessa declaração aos Tribunais de Contas 
dos entes consorciados .

 Arts . 48, 48-A, 73-B e 73-C da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000 e arts 14 e 15 da 
Portaria STN nº 274, de 13 de maio de 2016

31 de dezembro do ano da assina-
tura da declaração  

Autenticidade de documentos

 23  Declaração de autenticidade dos documentos apresentados Declaração de autenticidade dos documentos apresentados com anexa-
çãoassinada pelo representante legal .

 Art. 13, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Não se aplica  Este documento não influencia a situação do convenente/parceiro no 

Cagec .

 

TABELA DE DOCUMENTOS – EMPRESA ESTATAL NÃO DEPENDENTE DO ORÇAMENTO FISCAL, OUTROS PODERES OU ÓRGÃOS REFERIDOS NO ART. 20 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000
Item obrigação Documento - Descrição Legislação validade observação

Habilitação jurídica

 1  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ)

Cópia da inscrição no CNPJ– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
emitida no site da receita Federal .  Arts. 29, I, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 2  Comprovação de endereço da sede do convenente/parceiro
Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias da 
data de apresentação do documentoou outro documento que comprove 
o efetivo funcionamento no endereço constante da inscrição no CNPJ .

 Art. 18, I, “a”, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015 Até o término do mandato  

 3 Lei de criação ou autorização
Cópia da lei de criação ou autorizaçãoda Empresa Estatal não depen-
dente do orçamento fiscal, outros poderes ou órgãos referidos no art. 
20 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 em sua versão mais 
atualizada .

 Art . 37, xIx, da Constituição Federal e art . 41, 
IV e V, da Lei Federal nº 10.406/2002 Até o término do mandato

Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas na lei ou uma decla-
ração de que não ocorreram alterações no período .

 4  Contrato social registrado na junta comercial competente
Cópia do contrato social ou estatutoda empresa pública ou sociedade 
de economista não dependente do orçamento fiscal e, quando houver, 
de suas alterações, registrado na junta comercial competente .

 Art . 37, xIx, da Constituição Federal e arts . 
41, v e parágrafo único, 45 da Lei Federal nº 
10.406/2002

Até o término do mandato

 Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas no contrato social ou 
uma declaração de que não ocorreram alterações no período .
Item obrigatório somente para empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista .

Credenciamento do representante legal

 5  Comprovação de poder de direção do representante legal
Cópia da ata de eleição, termo de posse ou documento equivalenteque 
comprove os poderes de direção do representante legal junto à enti-
dade pública federal .

 Arts . 28, Iv, e 116 da Lei Federal nº 
8.666/1993 Até o término do mandato  

 6  Comprovação de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
representante legal

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal, 
inscrição em órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer 
outro documento de identificação do representante legal aceito em ter-
ritório nacional que contenha o número de inscrição do CPF .

 Decreto-Lei nº 401/1968 e arts. 29, I, e 116 da 
Lei Federal nº 8.666/1993

 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 7  Identificação do representante legal
Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, car-
teira de motorista, passaporteou qualquer outro documento de identifi-
cação do representante legal aceito em território nacional .

 Arts. 28, I, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993
 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, 
seja garantido que o novo representante legal apresente toda a sua 
documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibilitam 
verificar se houve ou não recondução do representante legal anterior.

 8  Comprovação de endereço do representante legal
Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresen-
tação do documentoem nome do representante legal ou declaração de 
moradia por ele próprio assinada .

 Art. 18, I, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015 e Lei Federal nº 7.115/1983 Até o término do mandato  

 9  Termo de Declaração de Concordância e veracidade
Cópia do termo de declaração de concordância e veracidadepara a pos-
sibilitar a assinatura digital em todo o processo de convênios e parce-
rias assinado pelo representante legal e datado .

 Decreto nº 47.222/2018 e arts. 5º, 6º e 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020 Até o término do mandato  

 10  Autorretrato (Selfie) segurando o documento de Identifica-
ção do representante legal

Autorretrato (Selfie) do representante legal segurando o documento 
de Identificação usadono item 5 com a foto virada para a câmera 
para habilitar assinatura digital em sistemas corporativos do governo 
estadual .

 Arts . 5º, 6º e 13 da resolução Conjunta 
SEGOV/CGE nº 05/2020 Decreto 47.222/2007 
Art .4º Parágrafo Único .

Até o término do mandato  

 11  Autorização para comunicação eletrônica relativa a con-
vênios e parcerias

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a con-
vênios e parcerias por meio eletrônico, inclusive para prestação de con-
tas e PACE-Parcerias assinada pelo representante regal em seu próprio 
nome e em nome do convenente/parceiro.

 Art. 37, § 3ºda Lei nº 14.184/2002, art. 5º do 
Decreto nº 46.830/2015, art. 73 da Resolução 
Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015 e art. 
13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020

Até o término do mandato  

Regularidade fiscal e trabalhista

 12  regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS- Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço em sistema mantido pela Caixa Eco-
nômica Federal .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal e arts . 
29, IV, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão

 Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/parceiro 
terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o cumpri-
mento das obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec .

 13  regularidade perante a Seguridade Social
Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da união, negativa ou positiva com efeitos de negativa, 
expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da receita Federal do 
Brasil (rFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal e arts . 
29, III e IV, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão

Até a criação da integração o convenente/parceiro terá a opção de 
apresentar a documentação que demonstre o cumprimento das obri-
gações correspondentes à equipe gestora do Cagec . Após esta criação, 
o convenente/parceiro só poderá apresentar documento de comprova-
ção em caso de falha de integração .

 14  regularidade perante a Justiça do Trabalho Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) positiva com efei-
tos de negativaemitida pelo Tribunal Superior do Trabalho .  Arts. 29, V, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993  

 validade da certidão  

 15  regularidade perante a Fazenda Pública do Estado de 
Minas Gerais

Certidão de Débitos Tributários Estadualdisponível no Sistema Inte-
grado de Administração da receita Estadual (SIArE), mantido pela 
Secretaria de Estado de Fazenda .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 
e art . 25, § 1°, Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000

 validade da certidão
Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/parceiro 
terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o cumpri-
mento das obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec .

regularidade no uso de recursos públicos e adimplência com o Estado

 16
 Regularidade quanto a empréstimos e financiamentos devi-
dos e à prestação de contas de recursos estaduais recebidos 
anteriormente

Situação atual no SIAFI “Normal”com ausência de registro de inadim-
plência no Sistema de Administração Financeira do Estado de Minas 
Gerais (SIAFI) ou no(s) sistema(s) que vier(em) substituir a funciona-
lidade de bloqueio na tabela de credores .

 Art . 25, §1°,Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000  Momento da consulta

 Regularidade em relação ao pagamento de empréstimos e financia-
mentos devidos ao Estado de Minas Gerais e prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação no 
momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou enti-
dade estadual .

 17  Adimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais

Inscrição no CADIN “Não”com ausência de registro no Cadastro 
Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas (CADIN-MG) .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
art . 25, § 1°,Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 e art. 10 do Decreto nº 
44.694/2007

 Momento da consulta

 regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, de natureza tri-
butária ou não .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação no 
momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou enti-
dade estadual .

 18
 Ausência de suspensão ou declaração de inidoneidade 
para participar de chamamento público ou licitação e cele-
brar parcerias ou contrato com a Administração Pública 
Estadual

Inscrição no CAFIMP “Não”com ausência de registro no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual (CAFIMP) .

 Art . 87,III e Iv, e 88 da Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei nº 13.994/2001 e Decreto nº 
45.902/2012

 Momento da consulta
Até a criação ou em caso de falha da integração, deverá ser verifi-
cado no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão 
ou entidade estadual .

Qualificação em políticas públicas setoriais

 19  Declaração ou Parecer de que a entidade é um ICT

Cópia de declaração ou parecer de que a instituição é considerada Ins-
tituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) doórgão ou enti-
dade da Administração Pública direta ou indireta, que inclua em sua 
missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa 
básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvol-
vimento de novos produtos, serviços ou processos .

 Art. 2º, inciso V, da Lei Federal nº 10.973/2004 
e art . 2º, inciso vI, do Decreto Estadual nº 
47.442/2018

Até o término do mandato
 Apresentação obrigatória apenas para Instituição Científica, Tecnoló-
gica e de Inovação – ICT nos termos da legislação citada na descrição . 
Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-
nente/parceiro no Cagec.

 20  Certidão de credenciamento como Fundação de Apoio Cópia da certidão de credenciamento como Fundação de Apoioemitida 
pelo órgão ou entidade competente .

Lei Federal nº 8.958/1994 e Lei Estadual nº 
22.929/2018. Até o término do mandato

Apresentação obrigatória apenas para Fundação de Apoio . Este docu-
mento não influencia a situação para parcerias do convenente/parceiro 
no Cagec .

Autenticidade de documentos

 21  Declaração de autenticidade dos documentos apresentados Declaração de autenticidade dos documentos apresentados com anexa-
çãoassinada pelo representante legal .

 Art. 13, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Não se aplica  Este documento não influencia a situação do convenente/parceiro no 

Cagec .

 

TABELA DE DoCuMENToS – ENTIDADE PrIvADA SEM FINS LuCrATIvoS
Item obrigação Documento - Descrição Legislação validade observação

Habilitação jurídica

 1  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ)

Cópia da inscrição no CNPJ– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas emitida no site da receita Federal .

 Art. 33, V, “a”, da Lei Federal nº 13.019/2014 e art. 
29, I, da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato

A data de vencimento dos documentos que não possuem término 
de validade legal existe para que, no momento de términodeman-
dato, seja garantido que o novo representante legal apresente toda 
a sua documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibi-
litam verificar se houve ou não recondução do representante legal 
anterior .

 2  Comprovação de endereço da sede do convenente/
parceiro

Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias 
da data de apresentação do documentoou outro documento que com-
prove o efetivo funcionamento no endereço constante da inscrição 
no CNPJ .

 Art. 34, VII, da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 40, 
§ 1º, do Decreto nº 47.132/2017 e art. 18, I, da Reso-
lução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015

Até o término do mandato  

 3  Estatuto da organização da sociedade civil Cópia do estatuto da oSCe, quando houver, de suas alterações, regis-
trado em cartório de registro civil de pessoa jurídica .

 Art. 34, III, e 39, I, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
art. 45 da Lei Federal nº 10.406/2002 e art. 18, I, da 
Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015

Até o término do mandato
Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas na lei ou uma decla-
ração de que não ocorreram alterações no período .

 4  Comprovação de normas internas para atendimento aos 
itens previstos na Lei Federal nº 13.019/2014

Cópia do regimento interno ou de outras documentações de orga-
nização internae, quando houver, de suas alterações, registrado no 
cartório de registro civil para comprovação do atendimento a itens 
previstos na Lei Federal nº 13.019/2014.

 Arts . 33, 34, III, e 39, I, da Lei Federal nº 
13.019/2014, art. 45 da Lei Federal nº 10.406/2002 
e art. 18, I, da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 
004/2015

Até o término do mandato

 Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas no contrato social 
ou uma declaração de que não ocorreram alterações no período .
Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-
nente/parceiro no Cagec.

 5  relação nominal atualizada dos dirigentes
Cópia da relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade,com 
endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e 
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secreta-
ria da receita Federal do Brasil - rFB de cada um deles .

 Art . 2º, Iv, e art . 34, vI, da Lei Federal nº 
13.019/2014, art. 9º da Resolução SEGOV/CGE nº 
05/2020 e art. 28, IV, da Lei Federal nº 8.666/1993

Até o término do mandato  

Credenciamento do representante legal

 6  Comprovação de poder de direção do representante legal
Cópia da ata de eleição, termo de posse ou documento equivalente-
que comprove os poderes de direção do representante legal junto à 
organização da sociedade civil .

 Art. 34, V, da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 45 
da Lei Federal nº 10.406/2002 e art. 28, IV, da Lei 
Federal nº 8.666/1993

Até o término do mandato  

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202004040042400111.
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 7  Comprovação de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
representante legal

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal, 
inscrição em órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer 
outro documento de identificação do representante legal aceito em 
território nacional que contenha o número de inscrição do CPF .

 Art . 2º, Iv, e art . 34, vI, da Lei Federal nº 
13.019/2014, Decreto- Lei nº 401, de 30 de dezembro 
de 1968 e art. 29, I, da Lei Federal nº 8.666/1993

 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término 
de validade legal existe para que, no momento de términodeman-
dato, seja garantido que o novo representante legal apresente toda 
a sua documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibi-
litam verificar se houve ou não recondução do representante legal 
anterior .

 8  Identificação do representante legal
Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, car-
teira de motorista, passaporteou qualquer outro documento de identi-
ficação do representante legal aceito em território nacional.

 Art . 2º, Iv, e art . 34, vI, da Lei Federal nº 
13.019/2014 e art.
28, I, da Lei Federal nº 8.666/1993

 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término 
de validade legal existe para que, no momento de términodeman-
dato, seja garantido que o novo representante legal apresente toda 
a sua documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibi-
litam verificar se houve ou não recondução do representante legal 
anterior .

 9  Comprovação de endereço do representante legal
Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresen-
tação do documentoem nome do representante legal ou declaração de 
moradia por ele próprio assinada .

 Art . 2º, Iv, e art . 34, vI, da Lei Federal nº 
13.019/2014, Lei Federal nº 7.115/1983 e art. 28, I, 
da Lei Federal nº 8.666/1993

Até o término do mandato  

 10  Termo de Declaração de Concordância e veracidade
Cópia do termo de declaração de concordância e veracidadepara a 
possibilitar a assinatura digital em todo o processo de convênios e 
parcerias assinado pelo representante legal e datado .

 Decreto nº 47.222/2017 e arts. 5º, 6º e 13 da Resolu-
ção Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020 Até o término do mandato  

 11  Autorretrato (Selfie) segurando o documento de Identifi-
cação do representante legal

Autorretrato (Selfie) do representante legal segurando o documento 
de Identificação usadono item 5 com a foto virada para a câmera 
para habilitar assinatura digital em sistemas corporativos do governo 
estadual .

 Arts. 5º, 6º e 13 da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Decreto 47.222/2007 Art.4º Pará-
grafo Único .

Até o término do mandato  

 12  Autorização para comunicação eletrônica relativa a con-
vênios e parcerias

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a 
convênios e parcerias por meio eletrônico, inclusive para prestação 
de contas e PACE-Parcerias assinada pelo representante legal em seu 
próprio nome e em nome do convenente/parceiro.

 Art. 37, § 3ºda Lei nº 14.184/2002, art. 5º do Decreto 
nº 46.830/2015, art. 73 da Resolução Conjunta 
SEGOV/AGE nº 004/2015e art. 13 da Resolução 
Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020

Até o término do mandato  

Regularidade fiscal e trabalhista

 13  regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS- Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço em sistema mantido pela Caixa Eco-
nômica Federal .

 Art. 195, § 3º, da CRF/88, art. 34, II, da Lei Fede-
ral nº 13.019/2014 e art. 29, IV, da Lei Federal nº 
8.666/1993

 validade da certidão
 Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/par-
ceiro terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o 
cumprimento das obrigações correspondentes à equipe gestora do 
Cagec .

 14  regularidade perante a Seguridade Social

Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da união, negativa ou positiva com efeitos de negativa, 
expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da receita Fede-
ral do Brasil (rFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal (PGFN) .

 Art. 195, § 3º, da CRF/88, art. 34, II, da Lei Fede-
ral nº 13.019/2014 e art. 29, III e IV, da Lei Federal 
nº 8.666/1993

 validade da certidão

Até a criação da integração o convenente/parceiro terá a opção 
de apresentar a documentação que demonstre o cumprimento das 
obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec . Após esta 
criação, o convenente/parceiro só poderá apresentar documento de 
comprovação em caso de falha de integração .

 15  regularidade perante a Justiça do Trabalho Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) positiva com 
efeitos de negativaemitida pelo Tribunal Superior do Trabalho .

 Art. 34, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Fede-
ral nº 12.440/2011 e Consulta n. 1041477 TCEMG, 
Cons . Sebastião Helvecio

 
 validade da certidão  

 16  regularidade perante a Fazenda Pública do Estado de 
Minas Gerais

Certidão de Débitos Tributários Estadualdisponível no Sistema Inte-
grado de Administração da receita Estadual (SIArE), mantido pela 
Secretaria de Estado de Fazenda .

 Art. 34, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 25, IV, 
“a”, da Lei Complementar Federal nº 101/2000,art. 
29, III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e Consulta n. 
1041477 TCEMG, Cons . Sebastião Helvecio

 validade da certidão
Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/par-
ceiro terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o 
cumprimento das obrigações correspondentes à equipe gestora do 
Cagec .

 17  regularidade perante a Fazenda Pública do município da 
sede da organização

Certidão de Débitos Tributários Municipal da sede da entidadeemi-
tida pela fazenda municipal .

 Art. 34, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 29, 
III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e Consulta n. 
1041477 TCEMG, Cons .
 Sebastião Helvecio

 validade da certidão  

regularidade no uso de recursos públicos e adimplência com o Estado

 18
 Regularidade quanto a empréstimos e financiamentos 
devidos e à prestação de contas de recursos estaduais rece-
bidos anteriormente

Situação atual no SIAFI “Normal”com ausência de registro de 
inadimplência no Sistema de Administração Financeira do Estado de 
Minas Gerais (SIAFI) ou no(s) sistema(s) que vier(em) substituir a 
funcionalidade de bloqueio na tabela de credores .

 Art . 25, §1°,Iv, “a”, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000  Momento da consulta

 Regularidade em relação ao pagamento de empréstimos e financia-
mentos devidos ao Estado de Minas Gerais e prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação 
no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou 
entidade estadual .

 19  Adimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais

Inscrição no CADIN “Não”com ausência de registro no Cadastro 
Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública 
do Estado de Minas (CADIN-MG) .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
art . 25, § 1°,Iv, “a”, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000 e art. 10 do Decreto nº 44.694/2007

 Momento da consulta

 regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, de natureza 
tributária ou não .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação 
no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou 
entidade estadual .

 20
 Ausência de suspensão ou declaração de inidoneidade 
para participar de chamamento público ou licitação e cele-
brar parcerias ou contrato com a Administração Pública 
Estadual

Inscrição no CAFIMP “Não”com ausência de registro no Cadastro 
de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administra-
ção Pública Estadual (CAFIMP) .

 Art. 87,III e IV, e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
Lei nº 13.994/2001 e Decreto nº 45.902/2012  Momento da consulta

Até a criação ou em caso de falha da integração, deverá ser verifi-
cado no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão 
ou entidade estadual .

 21
 Ausência de declaração de inidoneidade para participar de 
chamamento público ou licitação ou celebrar parcerias ou 
contrato com a Administração Pública Federal

Ausência de registro no Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins 
Lucrativos Impedidas (CEPIM)mantida pela Controladoria-Geral 
da união .

 Art. 73, III, da Lei Federal nº 13.019/2014, e art. 87 
e 88, da Lei Federal nº 8.666/1993  Momento da consulta Até a criação da integração, deverá ser verificado no momento da 

celebração e liberação de recursos pelo órgão ou entidade estadual .

Qualificação em políticas públicas setoriais

 22  Comprovação de que a entidade é um ICT

Cópia de declaração ou parecer de que a instituição é considerada 
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) doórgão ou 
entidade da Administração Pública direta ou indireta, que inclua em 
sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a 
pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o 
desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos .

 Art. 2º, inciso V, da Lei Federal nº 10.973/2004 e art. 
2º, inciso VI, do Decreto Estadual nº 47.442/2018 Até o término do mandato

 Apresentação obrigatória apenas para Instituição Científica, Tec-
nológica e de Inovação – ICT nos termos da legislação citada na 
descrição. Este documento não influencia a situação para parcerias 
do convenente/parceiro no Cagec.

 23  Comprovação de credenciamento como Fundação de 
Apoio

Cópia da certidão de credenciamento como Fundação de Apoioemi-
tida pelo órgão ou entidade competente .

Lei Federal nº 8.958/1994 e Lei Estadual nº 
22.929/2018. Até o término do mandato

Apresentação obrigatória apenas para Fundação de Apoio . Este 
documento não influencia a situação para parcerias do convenente/
parceiro no Cagec .

 24  Qualificação como entidade com objetivo de prática de 
esporte amador

Cópia de atestado de cadastramento de entidade com objetivo de prá-
tica de esporte amadoremitida pelo governo estadual .  Resolução SEEJ nº 84/2013  validade da certidão Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-

nente/parceiro no Cagec.

 25  Qualificação como organização da sociedade civil em 
álcool, tabaco e outras drogas

Apresentação de registro cadastral de organização da sociedade civil 
em álcool, tabaco e outras drogas - recad -emitido pelo governo 
estadual .

 
 Resolução Conjunta SEDS/SES/SEDESE n° 
150/2011

 validade da certidão Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-
nente/parceiro no Cagec.

Autenticidade de documentos

 26  Declaração de autenticidade dos documentos 
apresentados

Declaração de autenticidade dos documentos apresentados com ane-
xaçãoassinada pelo representante legal .

 Art. 13, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/CGE 
nº 05/2020 Não se aplica  Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-

nente/parceiro no Cagec.

 
TABELA DE DoCuMENToS – CooPErATIvA

Item obrigação Documento - Descrição Legislação validade observação
Habilitação jurídica

 1  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ)

Cópia da inscrição no CNPJ– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas emitida no site da receita Federal .

 Art. 33, V, “a”, da Lei Federal nº 13.019/2014 e art. 
29, I, da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato

A data de vencimento dos documentos que não possuem término 
de validade legal existe para que, no momento de términodeman-
dato, seja garantido que o novo representante legal apresente toda 
a sua documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibi-
litam verificar se houve ou não recondução do representante legal 
anterior .

 2  Comprovação de endereço da sede do convenente/
parceiro

Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias 
da data de apresentação do documentoou outro documento que com-
prove o efetivo funcionamento no endereço constante da inscrição 
no CNPJ .

 Art. 34, VII, da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 40, 
§ 1º, do Decreto nº 47.132/2017 e art. 18, I, da Reso-
lução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015

Até o término do mandato  

 3  Estatuto da organização da sociedade civil
Cópia do estatuto ou contrato social da oSCe, quando houver, de 
suas alterações, registrado em cartório de registro civil de pessoa 
jurídica ou na junta comercial competente .

 Art. 34, III, e 39, I, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
art. 45 da Lei Federal nº 10.406/2002 e art. 18, I, da 
Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015

Até o término do mandato
Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas na lei ou uma decla-
ração de que não ocorreram alterações no período .

 4  Comprovação de normas internas para atendimento aos 
itens previstos na Lei Federal nº 13.019/2014

Cópia do regimento interno ou de outras documentações de organiza-
ção internae, quando houver, de suas alterações, registrado na junta 
comercial competente ou cartório de registro civil para comprovação 
do atendimento a itens previstos na Lei Federal nº 13.019/2014.

 Arts . 33, 34, III, e 39, I, da Lei Federal nº 
13.019/2014, art. 45 da Lei Federal nº 10.406/2002 
e art. 18, I, da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 
004/2015

Até o término do mandato

 Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas no contrato social 
ou uma declaração de que não ocorreram alterações no período .
Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-
nente/parceiro no Cagec.

 5  relação nominal atualizada dos dirigentes
Cópia da relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade,com 
endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e 
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secreta-
ria da receita Federal do Brasil - rFB de cada um deles .

 Art . 2º, Iv, e art . 34, vI, da Lei Federal nº 
13.019/2014, art. 9º da Resolução SEGOV/CGE nº 
05/2020 e art. 28, IV, da Lei Federal nº 8.666/1993

Até o término do mandato  

Credenciamento do representante legal

 6  Comprovação de poder de direção do representante legal
Cópia da ata de eleição, termo de posse ou documento equivalente-
que comprove os poderes de direção do representante legal junto à 
organização da sociedade civil .

 Art. 34, V, da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 45 da 
Lei Federal nº 10.406/2002 e art. 28, IV, da Lei Fede-
ral nº 8.666/1993

Até o término do mandato  

 7  Comprovação de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
representante legal

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal, 
inscrição em órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer 
outro documento de identificação do representante legal aceito em 
território nacional que contenha o número de inscrição do CPF .

 Art . 2º, Iv, e art . 34, vI, da Lei Federal nº 
13.019/2014, Decreto- Lei nº 401, de 30 de dezembro 
de 1968 e art. 29, I, da Lei Federal nº 8.666/1993

 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término 
de validade legal existe para que, no momento de términodeman-
dato, seja garantido que o novo representante legal apresente toda 
a sua documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibi-
litam verificar se houve ou não recondução do representante legal 
anterior .

 8  Identificação do representante legal
Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, car-
teira de motorista, passaporteou qualquer outro documento de identi-
ficação do representante legal aceito em território nacional.

 Art . 2º, Iv, e art . 34, vI, da Lei Federal nº 
13.019/2014 e art.
28, I, da Lei Federal nº 8.666/1993

 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término 
de validade legal existe para que, no momento de términodeman-
dato, seja garantido que o novo representante legal apresente toda 
a sua documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibi-
litam verificar se houve ou não recondução do representante legal 
anterior .

 9  Comprovação de endereço do representante legal
Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresen-
tação do documentoem nome do representante legal ou declaração de 
moradia por ele próprio assinada .

 Art . 2º, Iv, e art . 34, vI, da Lei Federal nº 
13.019/2014 e Lei Federal nº 7.115/1983 Até o término do mandato  

 10  Termo de Declaração de Concordância e veracidade
Cópia do termo de declaração de concordância e veracidadepara a 
possibilitar a assinatura digital em todo o processo de convênios e 
parcerias assinado pelo representante legal e datado .

 Decreto nº 47.222/2017 e arts. 5º, 6º e 13 da Resolu-
ção Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020 Até o término do mandato  

 11  Autorretrato (Selfie) segurando o documento de Identifica-
ção do representante legal

Autorretrato (Selfie) do representante legal segurando o documento 
de Identificação usadono item 5 com a foto virada para a câmera 
para habilitar assinatura digital em sistemas corporativos do governo 
estadual .

 Arts. 5º, 6º e 13 da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Decreto 47.222/2007 Art.4º Pará-
grafo Único .

Até o término do mandato  

 12  Autorização para comunicação eletrônica relativa a con-
vênios e parcerias

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a 
convênios e parcerias por meio eletrônico, inclusive para prestação 
de contas e PACE-Parcerias assinada pelo representante legal em seu 
próprio nome e em nome do convenente/parceiro.

 Art. 37, § 3ºda Lei nº 14.184/2002, art. 5º do Decreto 
nº 46.830/2015, art. 73 da Resolução Conjunta 
SEGOV/AGE nº 004/2015 e art. 13 da Resolução 
Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020

Até o término do mandato  

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202004040042400112.
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Regularidade fiscal e trabalhista

 13  regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS- Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço em sistema mantido pela Caixa Eco-
nômica Federal .

 Art. 195, § 3º, da CRF/88, art. 34, II, da Lei Fede-
ral nº 13.019/2014 e art. 29, IV, da Lei Federal nº 
8.666/1993

 validade da certidão
 Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/par-
ceiro terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o 
cumprimento das obrigações correspondentes à equipe gestora do 
Cagec .

 14  regularidade perante a Seguridade Social

Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da união, negativa ou positiva com efeitos de negativa, 
expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da receita Fede-
ral do Brasil (rFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal (PGFN) .

 Art. 195, § 3º, da CRF/88, art. 34, II, da Lei Fede-
ral nº 13.019/2014 e art. 29, III e IV, da Lei Federal 
nº 8.666/1993

 validade da certidão

Até a criação da integração o convenente/parceiro terá a opção 
de apresentar a documentação que demonstre o cumprimento das 
obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec . Após esta 
criação, o convenente/parceiro só poderá apresentar documento de 
comprovação em caso de falha de integração .

 15  regularidade perante a Justiça do Trabalho Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) positiva com 
efeitos de negativaemitida pelo Tribunal Superior do Trabalho .

 Art. 34, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Fede-
ral nº 12.440/2011 e Consulta n. 1041477 TCEMG, 
Cons . Sebastião Helvecio

 validade da certidão  

 16  regularidade perante a Fazenda Pública do Estado de 
Minas Gerais

Certidão de Débitos Tributários Estadualdisponível no Sistema Inte-
grado de Administração da receita Estadual (SIArE), mantido pela 
Secretaria de Estado de Fazenda .

 Art. 34, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 25, IV, 
“a”, da Lei Complementar Federal nº 101/2000,art. 
29, III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e Consulta n. 
1041477 TCEMG, Cons . Sebastião Helvecio

 validade da certidão
Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/par-
ceiro terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o 
cumprimento das obrigações correspondentes à equipe gestora do 
Cagec .

 17  regularidade perante a Fazenda Pública do município da 
sede da organização

Certidão de Débitos Tributários Municipal da sede da entidadeemi-
tida pela fazenda municipal .

 Art. 34, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 29, 
III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e Consulta n. 
1041477 TCEMG, Cons .
 Sebastião Helvecio

 validade da certidão  

regularidade no uso de recursos públicos e adimplência com o Estado

 18
 Regularidade quanto a empréstimos e financiamentos 
devidos e à prestação de contas de recursos estaduais rece-
bidos anteriormente

Situação atual no SIAFI “Normal”com ausência de registro de 
inadimplência no Sistema de Administração Financeira do Estado de 
Minas Gerais (SIAFI) ou no(s) sistema(s) que vier(em) substituir a 
funcionalidade de bloqueio na tabela de credores .

 Art . 25, §1°,Iv, “a”, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000  Momento da consulta

 Regularidade em relação ao pagamento de empréstimos e financia-
mentos devidos ao Estado de Minas Gerais e prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação 
no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou 
entidade estadual .

 19  Adimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais

Inscrição no CADIN “Não”com ausência de registro no Cadastro 
Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública 
do Estado de Minas (CADIN-MG) .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
art . 25, § 1°,Iv, “a”, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000 e art. 10 do Decreto nº 44.694/2007

 Momento da consulta

 regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, de natureza 
tributária ou não .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação 
no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou 
entidade estadual .

 20
 Ausência de suspensão ou declaração de inidoneidade 
para participar de chamamento público ou licitação e cele-
brar parcerias ou contrato com a Administração Pública 
Estadual

Inscrição no CAFIMP “Não”com ausência de registro no Cadastro 
de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administra-
ção Pública Estadual (CAFIMP) .

 Art. 87,III e IV, e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
Lei nº 13.994/2001 e Decreto nº 45.902/2012  Momento da consulta

Até a criação ou em caso de falha da integração, deverá ser verifi-
cado no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão 
ou entidade estadual .

 21
 Ausência de declaração de inidoneidade para participar de 
chamamento público ou licitação ou celebrar parcerias ou 
contrato com a Administração Pública Federal

Ausência de registro no Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins 
Lucrativos Impedidas (CEPIM)mantida pela Controladoria-Geral 
da união .

 Art. 73, III, da Lei Federal nº 13.019/2014, e art. 87 
e 88, da Lei Federal nº 8.666/1993  Momento da consulta Até a criação da integração, deverá ser verificado no momento da 

celebração e liberação de recursos pelo órgão ou entidade estadual .

Qualificação em políticas públicas setoriais

 22  Comprovação de que a entidade é um ICT

Cópia de declaração ou parecer de que a instituição é considerada 
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) doórgão ou 
entidade da Administração Pública direta ou indireta, que inclua em 
sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a 
pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o 
desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos .

 Art. 2º, inciso V, da Lei Federal nº 10.973/2004 e art. 
2º, inciso VI, do Decreto Estadual nº 47.442/2018 Até o término do mandato

 Apresentação obrigatória apenas para Instituição Científica, Tecno-
lógica e de Inovação – ICT nos termos da legislação citada na des-
crição. Este documento não influencia a situação para parcerias do 
convenente/parceiro no Cagec.

 23  Comprovação de credenciamento como Fundação de 
Apoio

Cópia da certidão de credenciamento como Fundação de Apoioemi-
tida pelo órgão ou entidade competente .

Lei Federal nº 8.958/1994 e Lei Estadual nº 
22.929/2018. Até o término do mandato

Apresentação obrigatória apenas para Fundação de Apoio . Este 
documento não influencia a situação para parcerias do convenente/
parceiro no Cagec .

 24  Qualificação como entidade com objetivo de prática de 
esporte amador

Cópia de atestado de cadastramento de entidade com objetivo de prá-
tica de esporte amadoremitida pelo governo estadual .  Resolução SEEJ nº 84/2013  validade da certidão Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-

nente/parceiro no Cagec.

 25  Qualificação como organização da sociedade civil em 
álcool, tabaco e outras drogas

Apresentação de registro cadastral de organização da sociedade civil 
em álcool, tabaco e outras drogas - recad -emitido pelo governo 
estadual .

 
 Resolução Conjunta SEDS/SES/SEDESE n° 
150/2011

 validade da certidão Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-
nente/parceiro no Cagec.

Autenticidade de documentos

 26  Declaração de autenticidade dos documentos 
apresentados

Declaração de autenticidade dos documentos apresentados com ane-
xaçãoassinada pelo representante legal .

 Art. 13, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/CGE 
nº 05/2020 Não se aplica  Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-

nente/parceiro no Cagec.

 

TABELA DE DoCuMENToS – orGANIZAÇÃo rELIGIoSA
Item obrigação Documento - Descrição Legislação validade observação

Habilitação jurídica

 1  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ)

Cópia da inscrição no CNPJ– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
emitida no site da receita Federal .

 Art. 33, V, “a”, da Lei Federal nº 13.019/2014 e art. 
29, I, da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato

A data de vencimento dos documentos que não possuem término 
de validade legal existe para que, no momento de términodeman-
dato, seja garantido que o novo representante legal apresente toda 
a sua documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibi-
litam verificar se houve ou não recondução do representante legal 
anterior .

 2  Comprovação de endereço da sede do convenente/
parceiro

Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias 
da data de apresentação do documentoou outro documento que com-
prove o efetivo funcionamento no endereço constante da inscrição 
no CNPJ .

 Art. 34, VII, da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 40, 
§ 1º, do Decreto nº 47.132/2017 e art. 18, I, da Reso-
lução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015

Até o término do mandato  

 3  Estatuto da organização da sociedade civil Cópia do estatuto da oSCe, quando houver, de suas alterações, regis-
trado em cartório de registro civil de pessoa jurídica .

 Art. 34, III, e 39, I, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
art. 45 da Lei Federal nº 10.406/2002 e art. 18, I, da 
Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015

Até o término do mandato
Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas na lei ou uma decla-
ração de que não ocorreram alterações no período .

 4  Comprovação de normas internas para atendimento aos 
itens previstos na Lei Federal nº 13.019/2014

Cópia do regimento interno ou de outras documentações de orga-
nização internae, quando houver, de suas alterações, registrado no 
cartório de registro civil para comprovação do atendimento a itens 
previstos na Lei Federal nº 13.019/2014.

 Arts . 33, 34, III, e 39, I, da Lei Federal nº 
13.019/2014, art. 45 da Lei Federal nº 10.406/2002 
e art. 18, I, da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 
004/2015

Até o término do mandato

 Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas no contrato social 
ou uma declaração de que não ocorreram alterações no período .
Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-
nente/parceiro no Cagec.

 5  relação nominal atualizada dos dirigentes
Cópia da relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade,com 
endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e 
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secreta-
ria da receita Federal do Brasil - rFB de cada um deles .

 Art . 2º, Iv, e art . 34, vI, da Lei Federal nº 
13.019/2014, art. 9º da Resolução SEGOV/CGE nº 
05/2020 e art. 28, IV, da Lei Federal nº 8.666/1993

Até o término do mandato  

Credenciamento do representante legal

 6  Comprovação de poder de direção do representante legal
Cópia da ata de eleição, termo de posse ou documento equivalente-
que comprove os poderes de direção do representante legal junto à 
organização da sociedade civil .

 Art. 34, V, da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 45 da 
Lei Federal nº 10.406/2002 e art. 28, IV, da Lei Fede-
ral nº 8.666/1993

Até o término do mandato  

 7  Comprovação de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
representante legal

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal, 
inscrição em órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer 
outro documento de identificação do representante legal aceito em 
território nacional que contenha o número de inscrição do CPF .

 Art . 2º, Iv, e art . 34, vI, da Lei Federal nº 
13.019/2014, Decreto- Lei nº 401, de 30 de dezembro 
de 1968 e art. 29, I, da Lei Federal nº 8.666/1993

 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término 
de validade legal existe para que, no momento de términodeman-
dato, seja garantido que o novo representante legal apresente toda 
a sua documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibi-
litam verificar se houve ou não recondução do representante legal 
anterior .

 8  Identificação do representante legal
Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, car-
teira de motorista, passaporteou qualquer outro documento de identi-
ficação do representante legal aceito em território nacional.

 Art . 2º, Iv, e art . 34, vI, da Lei Federal nº 
13.019/2014 e art.
28, I, da Lei Federal nº 8.666/1993

 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término 
de validade legal existe para que, no momento de términodeman-
dato, seja garantido que o novo representante legal apresente toda 
a sua documentação . As regras atuais do sistema ainda não possibi-
litam verificar se houve ou não recondução do representante legal 
anterior .

 9  Comprovação de endereço do representante legal
Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresen-
tação do documentoem nome do representante legal ou declaração de 
moradia por ele próprio assinada .

 
 Art . 2º, Iv, e art . 34, vI, da Lei Federal nº 
13.019/2014, Lei Federal nº 7.115/1983

Até o término do mandato  

 10  Termo de Declaração de Concordância e veracidade
Cópia do termo de declaração de concordância e veracidadepara a 
possibilitar a assinatura digital em todo o processo de convênios e 
parcerias assinado pelo representante legal e datado .

 Decreto nº 47.222/2017e arts. 5º, 6º e 13 da Resolu-
ção Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020 Até o término do mandato  

 11  Autorretrato (Selfie) segurando o documento de Identifica-
ção do representante legal

Autorretrato (Selfie) do representante legal segurando o documento 
de Identificação usadono item 5 com a foto virada para a câmera 
para habilitar assinatura digital em sistemas corporativos do governo 
estadual .

 Arts. 5º, 6º e 13 da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Decreto 47.222/2007 Art.4º Pará-
grafo Único .

Até o término do mandato  

 12  Autorização para comunicação eletrônica relativa a con-
vênios e parcerias

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a 
convênios e parcerias por meio eletrônico, inclusive para prestação 
de contas e PACE-Parcerias assinada pelo representante legal em seu 
próprio nome e em nome do convenente/parceiro.

 Art. 37, § 3ºda Lei nº 14.184/2002, art. 5º do Decreto 
nº 46.830/2015, art. 73 da Resolução Conjunta 
SEGOV/AGE nº 004/2015 e art. 13 da Resolução 
Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020

Até o término do mandato  

Regularidade fiscal e trabalhista

 13  regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS- Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço em sistema mantido pela Caixa Eco-
nômica Federal .

 Art. 195, § 3º, da CRF/88, art. 34, II, da Lei Fede-
ral nº 13.019/2014 e art. 29, IV, da Lei Federal nº 
8.666/1993

 validade da certidão
 Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/par-
ceiro terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o 
cumprimento das obrigações correspondentes à equipe gestora do 
Cagec .

 14  regularidade perante a Seguridade Social

Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da união, negativa ou positiva com efeitos de negativa, 
expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da receita Fede-
ral do Brasil (rFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal (PGFN) .

 Art. 195, § 3º, da CRF/88, art. 34, II, da Lei Fede-
ral nº 13.019/2014 e art. 29, III e IV, da Lei Federal 
nº 8.666/1993

 validade da certidão

Até a criação da integração o convenente/parceiro terá a opção 
de apresentar a documentação que demonstre o cumprimento das 
obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec . Após esta 
criação, o convenente/parceiro só poderá apresentar documento de 
comprovação em caso de falha de integração .

 15  regularidade perante a Justiça do Trabalho Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) positiva com 
efeitos de negativaemitida pelo Tribunal Superior do Trabalho .

 Art. 34, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Fede-
ral nº 12.440/2011, e Consulta n. 1041477 TCEMG, 
Cons . Sebastião Helvecio 

 validade da certidão  

 16  regularidade perante a Fazenda Pública do Estado de 
Minas Gerais

Certidão de Débitos Tributários Estadualdisponível no Sistema Inte-
grado de Administração da receita Estadual (SIArE), mantido pela 
Secretaria de Estado de Fazenda .

 Art. 34, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 25, IV, 
“a”, da Lei Complementar Federal nº 101/2000,art. 
29, III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e Consulta n. 
1041477 TCEMG, Cons . Sebastião Helvecio

 validade da certidão
Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/par-
ceiro terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o 
cumprimento das obrigações correspondentes à equipe gestora do 
Cagec .

 17  regularidade perante a Fazenda Pública do município da 
sede da organização

Certidão de Débitos Tributários Municipal da sede da entidadeemi-
tida pela fazenda municipal .

 Art. 34, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 29, 
III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e Consulta n. 
1041477 TCEMG, Cons .
 Sebastião Helvecio

 validade da certidão  

regularidade no uso de recursos públicos e adimplência com o Estado

 18
 Regularidade quanto a empréstimos e financiamentos 
devidos e à prestação de contas de recursos estaduais rece-
bidos anteriormente

Situação atual no SIAFI “Normal”com ausência de registro de 
inadimplência no Sistema de Administração Financeira do Estado de 
Minas Gerais (SIAFI) ou no(s) sistema(s) que vier(em) substituir a 
funcionalidade de bloqueio na tabela de credores .

 Art . 25, §1°,Iv, “a”, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000  Momento da consulta

 Regularidade em relação ao pagamento de empréstimos e financia-
mentos devidos ao Estado de Minas Gerais e prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação 
no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou 
entidade estadual .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202004040042400113.
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 19  Adimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais

Inscrição no CADIN “Não”com ausência de registro no Cadastro 
Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública 
do Estado de Minas (CADIN-MG) .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
art . 25, § 1°,Iv, “a”, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000 e art. 10 do Decreto nº 44.694/2007

 Momento da consulta

 regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, de natureza 
tributária ou não .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação 
no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou 
entidade estadual .

 20
 Ausência de suspensão ou declaração de inidoneidade 
para participar de chamamento público ou licitação e cele-
brar parcerias ou contrato com a Administração Pública 
Estadual

Inscrição no CAFIMP “Não”com ausência de registro no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual (CAFIMP) .

 Art. 87,III e IV, e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
Lei nº 13.994/2001 e Decreto nº 45.902/2012  Momento da consulta

Até a criação ou em caso de falha da integração, deverá ser verifi-
cado no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão 
ou entidade estadual .

 21
 Ausência de declaração de inidoneidade para participar de 
chamamento público ou licitação ou celebrar parcerias ou 
contrato com a Administração Pública Federal

Ausência de registro no Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins 
Lucrativos Impedidas (CEPIM)mantida pela Controladoria-Geral 
da união .

 Art. 73, III, da Lei Federal nº 13.019/2014, e art. 87 
e 88, da Lei Federal nº 8.666/1993  Momento da consulta Até a criação da integração, deverá ser verificado no momento da 

celebração e liberação de recursos pelo órgão ou entidade estadual .

Qualificação em políticas públicas setoriais

 22  Comprovação de que a entidade é um ICT

Cópia de declaração ou parecer de que a instituição é considerada 
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) doórgão ou 
entidade da Administração Pública direta ou indireta, que inclua em 
sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a 
pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o 
desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos .

 Art. 2º, inciso V, da Lei Federal nº 10.973/2004 e art. 
2º, inciso VI, do Decreto Estadual nº 47.442/2018 Até o término do mandato

 Apresentação obrigatória apenas para Instituição Científica, Tecno-
lógica e de Inovação – ICT nos termos da legislação citada na des-
crição. Este documento não influencia a situação para parcerias do 
convenente/parceiro no Cagec.

 23  Comprovação de credenciamento como Fundação de 
Apoio

Cópia da certidão de credenciamento como Fundação de Apoioemi-
tida pelo órgão ou entidade competente .

Lei Federal nº 8.958/1994 e Lei Estadual nº 
22.929/2018. Até o término do mandato

Apresentação obrigatória apenas para Fundação de Apoio . Este 
documento não influencia a situação para parcerias do convenente/
parceiro no Cagec .

 24  Qualificação como entidade com objetivo de prática de 
esporte amador

Cópia de atestado de cadastramento de entidade com objetivo de prá-
tica de esporte amadoremitida pelo governo estadual .  Resolução SEEJ nº 84/2013  validade da certidão Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-

nente/parceiro no Cagec.

 25  Qualificação como organização da sociedade civil em 
álcool, tabaco e outras drogas

Apresentação de registro cadastral de organização da sociedade civil 
em álcool, tabaco e outras drogas - recad -emitido pelo governo 
estadual .

 
 Resolução Conjunta SEDS/SES/SEDESE n° 
150/2011

 validade da certidão Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-
nente/parceiro no Cagec.

Autenticidade de documentos

 26  Declaração de autenticidade dos documentos 
apresentados

Declaração de autenticidade dos documentos apresentados com ane-
xaçãoassinada pelo representante legal .

 Art. 13, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/CGE 
nº 05/2020 Não se aplica  Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-

nente/parceiro no Cagec.

TABELA DE DoCuMENToS – FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE
Item obrigação Documento - Descrição Legislação validade observação

Habilitação jurídica

 1  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ)

Cópia da inscrição no CNPJ– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
emitida no site da receita Federal .

 Art. 33, V, “a”, da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
art. 29, I, da Lei Federal nº 8.666/1993 e art. 3º, I, 
“b”, do Decreto nº 45.468/2010

Até o término do mandato

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, seja 
garantido que o novo representante legal apresente toda a sua documen-
tação. As regras atuais do sistema ainda não possibilitam verificar se 
houve ou não recondução do representante legal anterior .

 2  Comprovação de endereço da sede do convenente/
parceiro

Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias 
da data de apresentação do documentoou outro documento que com-
prove o efetivo funcionamento no endereço constante da inscrição 
no CNPJ .

 Art. 13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020 Até o término do mandato  

 3 Lei de criação do Fundo de Saúde Cópia da lei de criação do Fundode Saúde aprovada pela câmara 
municipal do ente federado que o fundo é vinculado .

 Art. 71 da Lei Federal nº 4.320/1964, art. 22, 
parágrafo único, I, da Lei Complementar Fede-
ral nº 141/2012eart. 3º, I, “a”, do Decreto nº 
45.468/2010

Até o término do mandato
Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/convenente 
deverá apresentar as alterações realizadas na lei ou uma declaração de 
que não ocorreram alterações no período .

 4 Ato jurídico ou administrativo de criação do Conse-
lho de Saúde

Cópia da lei ou do decreto de criação do Conselho de Saúdedo ente 
federado .

 Art . 22, parágrafo único, I, da Lei Complementar 
Federal nº 141/2012 e art. 3º, I, “a”, do Decreto 
nº 45.468/2010

Até o término do mandato

 Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/convenente 
deverá apresentar as alterações realizadas no contrato social ou uma 
declaração de que não ocorreram alterações no período .
Este documento não influencia a situação para parcerias do convenente/
parceiro no Cagec .

 5  Comprovação do funcionamento do conselho 
municipal

Cópia de ata de reunião atualizada ou documento equivalenteque 
comprove o funcionamento do conselho municipal

 Art . 22, parágrafo único, I, da Lei Federal nº 
141/2012 Até o término do mandato  

 6  regularidade quanto ao envio do relatório Anual de 
Gestão ao conselho municipal

Cópia da ata de apresentação do relatório Anual de Gestão do ano 
anterioremitida pelo conselho municipal .

 Art . 36, § 1º, da Lei Complementar Fede-
ral nº 141/2012 e art. 3º, I, “d”, do Decreto nº 
45.468/2010

1º de abril do ano seguinte a data do 
documento apresentado  

 7  Comprovação de exercício dos poderes de 
representação

Cópia da ata de eleição, termo de posse, diploma eleitoral ou docu-
mento equivalenteque comprove os poderes de direção do prefeito 
junto à Prefeitura .

 Art. 3º, I, “e”, do Decreto nº 45.468/2010 Até o término do mandato  

 8  Comprovação de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
do prefeito

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do prefeito, inscrição 
em órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer outro docu-
mento de identificação do prefeito aceito em território nacional que 
contenha o número de inscrição do CPF .

 Art. 3º, I, “e”, do Decreto nº 45.468/2010
 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocorrer 
primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, seja 
garantido que o novo representante legal apresente toda a sua documen-
tação. As regras atuais do sistema ainda não possibilitam verificar se 
houve ou não recondução do representante legal anterior .

 9  Identificação do prefeito
Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, car-
teira de motorista, passaporteou qualquer outro documento de identi-
ficação do prefeito aceito em território nacional.

 Art. 3º, I, “e”, do Decreto nº 45.468/2010
 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocorrer 
primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, seja 
garantido que o novo representante legal apresente toda a sua documen-
tação. As regras atuais do sistema ainda não possibilitam verificar se 
houve ou não recondução do representante legal anterior .

Credenciamento do representante legal

 10  Comprovação de poder de direção do representante 
legal

Cópia da ata de eleição, termo de posse ou documento equivalente 
do secretário de saúdeque comprove os poderes de direção junto ao 
Fundo Municipal .

 Art. 3º, I, “f”, do Decreto nº 45.468/2010 Até o término do mandato  

 11  Comprovação de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
do representante legal

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do secretário de saúde, 
inscrição em órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer 
outro documento de identificação do representante legal aceito em 
território nacional que contenha o número de inscrição do CPF .

 Art. 3º, I, “f”, do Decreto nº 45.468/2010
 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocorrer 
primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, seja 
garantido que o novo representante legal apresente toda a sua documen-
tação. As regras atuais do sistema ainda não possibilitam verificar se 
houve ou não recondução do representante legal anterior .

 12  Identificação do representante legal
Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, car-
teira de motorista, passaporteou qualquer outro documento de identi-
ficação do secretário de saúde aceito em território nacional.

 Art. 3º, I, “f”, do Decreto nº 45.468/2010
 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocorrer 
primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, seja 
garantido que o novo representante legal apresente toda a sua documen-
tação. As regras atuais do sistema ainda não possibilitam verificar se 
houve ou não recondução do representante legal anterior .

 13  Comprovação de endereço do representante legal
Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresen-
tação do documentoem nome do secretário de saúde ou declaração de 
moradia por ele próprio assinada .

 Art. 13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020 e Lei Federal nº 7.115/1983 Até o término do mandato  

 14  Termo de Declaração de Concordância e veracidade
Cópia do termo de declaração de concordância e veracidadepara a 
possibilitar a assinatura digital em todo o processo de convênios e 
parcerias assinado pelo secretário de saúde e datado .

 Decreto nº 47.222/2018 e arts. 5º, 6º e 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020 Até o término do mandato  

 15  Autorretrato (Selfie) segurando o documento de Iden-
tificação do representante legal

Autorretrato (Selfie) do secretário de saúde segurando o documento 
de Identificação usadono item 5 com a foto virada para a câmera 
para habilitar assinatura digital em sistemas corporativos do governo 
estadual .

 Arts. 5º, 6º e 13 da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Decreto 47.222/2007 Art.4º 
Parágrafo Único .

Até o término do mandato  

 16  Autorização para comunicação eletrônica relativa a 
convênios e parcerias

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a 
convênios e parcerias por meio eletrônico, inclusive para prestação 
de contas e PACE-Parcerias assinada pelo secretário de saúde em seu 
próprio nome e em nome do convenente/parceiro.

 Art. 37, § 3ºda Lei nº 14.184/2002, art. 5º do 
Decreto nº 46.830/2015, art. 73 da Resolução 
Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015 e art. 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020

Até o término do mandato  

Autenticidade de documentos

 17  Declaração de autenticidade dos documentos 
apresentados

Declaração de autenticidade dos documentos apresentados com ane-
xaçãoassinada pelo representante legal .

 Art. 13, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Não se aplica  Este documento não influencia a situação para parcerias do convenente/

parceiro no Cagec .

TABELA DE DoCuMENToS – FuNDo MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL
Item obrigação Documento - Descrição Legislação validade observação

Habilitação jurídica

 1  Inscrição no CNPJ Cópia da inscrição no CNPJ– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas emitida 
no site da receita Federal .

 Art. 30, II, da Lei Federal nº 8.742/1993, art. 8º, II, 
da Lei nº 12.227/1996 e art. 4º, parágrafo único, do 
Decreto nº 38.342/1996

Até o término do mandato eletivo  

 2  Comprovação de endereço da sededo fundo 
municipal

Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias da data de 
apresentação do documentoou outro documento que comprove o efetivo fun-
cionamento no endereço constante da inscrição no CNPJ .

 Art. 13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020 Até o término do mandato eletivo  

 3 Lei de criação do fundo municipal Cópia da lei de criação do Fundode Assistência Social aprovada pela câmara 
municipal do ente federado que o fundo é vinculado .

 Art. 71 da Lei Federal nº 4.320/1964, art. 30, II, 
da Lei Federal nº 8.742/1993, art. 8º, II, da Lei nº 
12.227/1996 e art. 4º, parágrafo único, do Decreto 
nº 38.342/1996

Até o término do mandato eletivo
Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas na lei ou uma decla-
ração de que não ocorreram alterações no período .

 4 Lei de criação do conselho municipal Cópia da lei de criação do conselho municipalde assistência social .
 Arts . 17 e 30, parágrafo único, I, da Lei Federal nº 
8.742/1993, art. 8º, I, da Lei nº 12.227/1996 e art. 4º, 
parágrafo único, do Decreto nº 38.342/1996

Até o término do mandato eletivo
Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/con-
venente deverá apresentar as alterações realizadas no ato ou uma 
declaração de que não ocorreram alterações no período .

 5  Comprovação do funcionamento do conse-
lho municipal

Cópia da ata de uma reunião do conselho municipal realizada no ano anterior, 
datada e assinada pelos conselheiros presentes .

 Art. 30, I, da Lei Federal nº 8.742/1993, art. 8º, I, 
da Lei nº 12.227/1996 e art. 4º, parágrafo único, do 
Decreto nº 38.342/1996

Até 31 de dezembro  

 6  Existência de Plano Municipal de Assistên-
cia Social

Cópia da resolução/ata do Conselho Municipal de Assistência Social que 
aprova o Plano Municipal de Assistência Social .

 Art. 30, III, da Lei Federal nº 8.742/1993, art. 8º, 
III, da Lei nº 12.227/1996 e art. 4º, parágrafo único, 
do Decreto nº 38.342/1996

Até o término do primeiro ano de 
mandato eletivo  

Credenciamento do representante legal

 7  Termo de posse do representante legal do 
fundo municipal

Cópia da ata de eleição, termo de posse ou documento equivalente do repre-
sentante legalque comprove os poderes de direção junto ao Fundo Municipal .

 Art. 13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020 Até o término do mandato eletivo

 recomenda-se que o gestor da política de assistência social do 
município seja o representante legal do fundo municipal de assis-
tência social .

 8
 Comprovação de Cadastro de Pessoas Físi-
cas (CPF) do representante legal do fundo 
municipal

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal, inscrição 
em órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer outro documento de 
identificação do representante legal aceito em território nacional que contenha 
o número de inscrição do CPF .

 Art. 13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020

 validade do documento ou até o tér-
mino do mandato eletivo, o que ocor-
rer primeiro

recomenda-se que o gestor da política de assistência social do 
município seja o representante legal do fundo municipal de assis-
tência social .

 9  Documento de identificação do representante 
legal do fundo municipal

Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, carteira de 
motorista, passaporteou qualquer outro documento de identificação do secre-
tário de saúde aceito em território nacional .

 Art. 13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020

 validade do documento ou até o tér-
mino do mandato eletivo, o que ocor-
rer primeiro

recomenda-se que o gestor da política de assistência social do 
município seja o representante legal do fundo municipal de assis-
tência social .

 10  Comprovante de endereço do representante 
legal do fundo municipal

Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresentação do 
documentoem nome do representante legal ou declaração de moradia por ele 
próprio assinada .

 Art. 13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020 e Lei Federal nº 7.115/1983 Até o término do mandato eletivo

recomenda-se que o gestor da política de assistência social do 
município seja o representante legal do fundo municipal de assis-
tência social .

 11  Declaração de concordância e veracidade
Cópia do termo de declaração de concordância e veracidadepara a possibilitar 
a assinatura digital em todo o processo de convênios e parcerias assinado pelo 
representante legal datado .

 Decreto nº 47.222/2018 e arts. 5º, 6º e 13 da Reso-
lução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020 Até o término do mandato eletivo  

 12  Autorretrato (Selfie) segurando o documento 
de Identificação do representante legal

Autorretrato (Selfie) do representante legal segurando o documento de Identi-
ficação usadono item 5 com a foto virada para a câmera para habilitar assina-
tura digital em sistemas corporativos do governo estadual .

 Arts. 5º, 6º e 13 da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Decreto 47.222/2007 Art.4º Pará-
grafo Único .

Até o término do mandato eletivo  

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202004040042400114.
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 13  Autorização para comunicação eletrônica 
relativa a convênios e parcerias

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a convênios 
e parcerias por meio eletrônico, inclusive para prestação de contas e PACE-
Parcerias assinada pelo representante legal em seu próprio nome e em nome 
do convenente/parceiro.

 Art. 37, § 3ºda Lei nº 14.184/2002, art. 5º do 
Decreto nº 46.830/2015, art. 73 da Resolução Con-
junta SEGOV/AGE nº 004/2015 e art.13 da Resolu-
ção Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020

Até o término do mandato eletivo  

Autenticidade de documentos

 14  Declaração de autenticidade dos documentos 
apresentados

Declaração de autenticidade dos documentos apresentados com anexaçãoassi-
nada pelo representante legal .

 Art. 13, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/CGE 
nº 05/2020 Não se aplica  Este documento não influencia a situação do convenente/parceiro 

no Cagec .

TABELA DoCuMENToS - SErvIÇo SoCIAL AuTÔNoMo
Item Documento Descrição Legislação validade observação

Habilitação jurídica

 1  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ)

Cópia da inscrição no CNPJ– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas emi-
tida no site da receita Federal .  Art. 29, I, da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato  

 2  Comprovação de endereço da sede do parceiro/
convenente

Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias da data 
de apresentação do documentoou outro documento que comprove o efetivo 
funcionamento no endereço constante da inscrição no CNPJ .

 Art. 18, I, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015  Até o término do mandato  

 3  Autorização para a criação do serviço social autônomo  Cópia da leiou norma equivalenteque autoriza a criação do serviço social 
autônomo .

 Art . 37, xx, da Constituição Federal e art . 88 
da Lei nº 23.081/2018 Até o término do mandato  

 4  Estatuto do serviço social autônomo Cópia do estatuto do serviço social autônomoe, quando houver, de suas 
alterações,registrado em cartório de registro civil de pessoa jurídica .

 Art. 45 da Lei Federal nº 10.406/2002 e art. 90, 
§ 6º, da Lei nº 23.081/2018 Até o término do mandato  

 5  Comprovante de posse dos membros dos órgãos 
deliberativos

Cópia do comprovante de posse dos membros dos órgãos deliberativosdo 
serviço social autônomo necessários ao seu funcionamento conforme 
estatuto .

 Art. 90 da Lei nº 23.081/2018 e art. 13, § 1º, da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020 Até o término do mandato  

 6  Instituição de regulamento de compras e contratações
Cópia do regulamento de compras e contratações próprio do SSA apro-
vado pelo órgão deliberativocompetente oudeclaração de que o SSA possui 
menos de dois anos de existênciae que o regulamento está em elaboração 
assinada pelo representante legal .

 Art. 97 da Lei nº 23.081/2018, Acórdão 
907/1997 - Plenário TCU, Acórdão 2.522/2009 
- 2ª Câmara TCU, Decisão 705/1994-Plenário 
TCU, Acórdão 457/2005-2ª Câmara TCU e 
Acórdão 3.146/2010 – 1ª Câmara TCU

Até o término do mandato
o regulamento será dispensado para SSA instituído há menos de 
dois anos da data da solicitação de inscrição e deverá ser apre-
sentado na atualização cadastral do segundo ano de cadastro do 
parceiro/convenente.

 7   Instituição de regulamento de contratações e adminis-
tração de pessoal

Cópia do regulamento de contratações e administração de pessoal próprio 
do SSAaprovado pelo órgão deliberativo competente oudeclaração de que 
o SSA possui menos de dois anos de existênciae que o regulamento está em 
elaboração assinada pelo representante legal .

 Art. 97 da Lei nº 23.081/2018 e Acórdão 
2.305/2007 – Plenário TCU Até o término do mandato

o regulamento será dispensado para SSA instituído há menos de 
dois anos da data da solicitação de inscrição e deverá ser apre-
sentado na atualização cadastral do segundo ano de cadastro do 
parceiro/convenente.

Credenciamento do representante legal

 8  Comprovação de exercício dos poderes de representação 
do SSA

Cópia da ata de eleição, termo de posse, ou documento equivalenteque 
comprove os poderes de direção do representante legal

 Art. 28, IV, da Lei Federal nº 8.666/1993e art. 
92, § 1º da Lei nº 23.081/2018 Até o término do mandato  

 9  Comprovação de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
representante legal

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do prefeito, inscrição em 
órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer outro documento de 
identificação do representante legal aceito em território nacional que conte-
nha o número de inscrição do CPF .

 Decreto-Lei nº 401, de 30 de dezembro de 1968 
e art. 29, I, da Lei Federal nº 8.666/1993 Até o término do mandato  

 10   Identificação do representante legal
Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, carteira 
de motorista, passaporteou qualquer outro documento de identificação do 
representante legal aceito em território nacional .

 Art. 28, I, da Lei Federal nº 8.666/1993
 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocor-
rer primeiro

 

 11   Comprovação de endereço do representante legal
Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresentação 
do documentoem nome do representante legal ou declaração de moradia 
por ele próprio assinada . 

 Art. 18, I, da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015 e Lei Federal nº 7.115/1983  Até o término do mandato  

 12   Termo de Declaração de Concordância e veracidade
Cópia do termo de declaração de concordância e veracidadepara a possibi-
litar a assinatura digital em todo o processo de convênios e parcerias assi-
nado pelo representante legal e datado . 

 Decreto nº 47.222/2018 e arts. 5º, 6º e art. 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020 Até o término do mandato  

 13  Autorretrato (Selfie) segurando o documento de Identifi-
cação do representante legal

Autorretrato (Selfie) do representante legal segurando o documento de 
Identificação usadono item 5 com a foto virada para a câmera para habilitar 
assinatura digital em sistemas corporativos do governo estadual .

 Arts . 5º, 6º e 13 da resolução Conjunta 
SEGOV/CGE nº 05/2020 Decreto 47.222/2007 
Art .4º Parágrafo Único .

Até o término do mandato  

 14  Autorização para comunicação eletrônica relativa a con-
vênios e parcerias

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a convê-
nios e parcerias por meio eletrônico, inclusive para prestação de contas e 
PACE-Parcerias assinada pelo representante legal em seu próprio nome e 
em nome do convenente/parceiro.

 Art. 37, § 3ºda Lei nº 14.184/2002, art. 5º do 
Decreto nº 46.830/2015, art. 73 da Resolução 
Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015e art. 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020

Até o término do mandato  

Regularidade fiscal e trabalhista

 15  regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS- Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço em sistema mantido pela Caixa Econômica 
Federal .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal
e art. 29, IV, da Lei Federal nº 8.666/1993  validade da certidão

 Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/par-
ceiro terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o 
cumprimento das obrigações correspondentes à equipe gestora do 
Cagec .

 16  regularidade perante a Seguridade Social
Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da união, negativa ou positiva com efeitos de negativa, expedida 
conjuntamente pela Secretaria Especial da receita Federal do Brasil (rFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) .

 Art . 195, § 3º, da Constituição Federal
e art. 29, III e IV, da Lei Federal nº 8.666/1993   validade da certidão

Até a criação da integração o convenente/parceiro terá a opção 
de apresentar a documentação que demonstre o cumprimento das 
obrigações correspondentes à equipe gestora do Cagec . Após esta 
criação, o convenente/parceiro só poderá apresentar documento de 
comprovação em caso de falha de integração .

 17  regularidade perante a Justiça do Trabalho Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) positiva com efeitos de 
negativaemitida pelo Tribunal Superior do Trabalho .

 Art. 29, V, da Lei Federal nº 8.666/1993 (Inclu-
ído pela Lei Federal nº 12.440/2011)  validade da certidão  

 18  regularidade perante a Fazenda Pública do Estado de 
Minas Gerais

Certidão de Débitos Tributários Estadualdisponível no Sistema Integrado 
de Administração da receita Estadual (SIArE), mantido pela Secretaria 
de Estado de Fazenda .

 Art . 25,§1°, Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, art. 29, III, da Lei Federal 
nº 8.666/1993 e Consulta n. 1041477 TCEMG, 
Cons . Sebastião Helvecio

  validade da certidão
Integração já desenvolvida. Em caso de falha, o convenente/par-
ceiro terá a opção de apresentar a documentação que demonstre o 
cumprimento das obrigações correspondentes à equipe gestora do 
Cagec .

 19
 regularidade perante a Fazenda Pública do município da 
sede da organização
 

Certidão de Débitos Tributários Municipal da sede da entidadeemitida pela 
fazenda municipal .

 Art. 29, III, da Lei Federal nº 8.666/1993, e 
Consulta n . 1041477 TCEMG, Cons . Sebas-
tião Helvecio

 validade da certidão  

regularidade no uso de recursos públicos e adimplência com o Estado

 20
 Regularidade quanto a empréstimos e financiamentos 
devidos e à prestação de contas de recursos estaduais rece-
bidos anteriormente

Situação atual no SIAFI “Normal”com ausência de registro de inadimplên-
cia no Sistema de Administração Financeira do Estado de Minas Gerais 
(SIAFI) ou no(s) sistema(s) que vier(em) substituir a funcionalidade de 
bloqueio na tabela de credores . 

 Art . 25, §1°,Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000  Momento da consulta

 Regularidade em relação ao pagamento de empréstimos e financia-
mentos devidos ao Estado de Minas Gerais e prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação 
no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou 
entidade estadual .

 21  Adimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais 

Inscrição no CADIN “Não”com ausência de registro no Cadastro Infor-
mativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado 
de Minas (CADIN-MG) . 

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
art . 25, § 1°,Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000e art. 10 do Decreto nº 
44.694/2007

 Momento da consulta

 regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, de natureza 
tributária ou não .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação 
no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou 
entidade estadual .

 22
 Ausência de suspensão ou declaração de inidoneidade 
para participar de chamamento público ou licitação e cele-
brar parcerias ou contrato com a Administração Pública 
Estadual 

Inscrição no CAFIMP “Não”com ausência de registro no Cadastro de For-
necedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 
Estadual (CAFIMP) .

 Art . 25,§1°, Iv, “a”, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, art. 87 e 88, da Lei Fede-
ral nº 8.666/1993, Lei nº 13.994/2001e Decreto 
nº 45.902/2012

 Momento da consulta
Até a criação ou em caso de falha da integração, deverá ser verifi-
cado no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão 
ou entidade estadual . 

Responsabilidade e transparência fiscal

 23  regularidade perante o Tribunal de Contas competente 
em relação à prestação de contas

Declaração atestando a ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos 
de acesso público de documentos de gestão fiscal, assinado pelo represen-
tante legal; Liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da socie-
dade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público, com-
provada por declaração do representante legal do consórcio público e pelo 
recibo de protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada de remessa 
dessa declaração aos Tribunais de Contas dos entes consorciados .

 Arts . 48, 48-A, 73-B e 73-C da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000 e RE 789874, rel. 
Min . Teori Zavaski - STF

 Termino do mandato

o comprovante do envio relatório circunstanciado sobre a exe-
cução do exercício findo será dispensado para SSA instituído há 
menos de dois anos da data da solicitação de inscrição e deverá ser 
apresentado na atualização cadastral do segundo ano de cadastro do 
parceiro/convenente.

 24  Declaração de observância da transparência da gestão 
fiscal

Declaração atestando a ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos 
de acesso público de documentos de gestão fiscal, assinado pelo represen-
tante legal; Liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da socie-
dade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público, com-
provada por declaração do representante legal do consórcio público e pelo 
recibo de protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada de remessa 
dessa declaração aos Tribunais de Contas dos entes consorciados .

 Arts . 48 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000 e Acórdão nº 699/2016 - Plenário 
TCu

 Término do mandato  

Autenticidade de documentos

 25  Declaração de autenticidade dos documentos 
apresentados

Declaração de autenticidade dos documentos apresentados com anexação-
assinada pelo representante legal .

 Art. 13, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Não se aplica  Este documento não influencia a situação do convenente/parceiro 

no Cagec .
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controladoria-Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente

Anexo nº único - Resolução CGE nº 10/2020/CGE/GAB/2020
INSTRUÇÃO NORMATIVA CGE/AUGE Nº 02/2020

A CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo (CGE), no uso das suas atribuições, considerando as disposições dos artigos 48, inciso II e 49 a 52 
da Lei Estadual nº 23.304/2019, de 30 de maio de 2019, o art. 16 do Decreto Estadual nº47.774, de 03 de dezembro de 2019, o art. 3º do Decreto NE 
nº 113, de 12 de março de 2020, que declara situação de emergência em saúde pública no Estado de Minas Gerais em razão de surto de CovID-19, 
e a necessidade de orientar as Controladorias Setoriais e Seccionais do Poder Executivo Estadual para a prestação de serviços de consultoria, sob 
demanda, à Alta Administração dos órgãos e entidades, visando subsidiá-la em sua tomada de decisão,
rESoLvE:
Art. 1º -Definir, nos termos do Anexo Único desta Instrução Normativa, o roteiro de procedimentos para a prestação de serviços de consultoria sobre 
processos de contratações emergenciais, a que se refere o art . 3º Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020 .
Art . 2º -Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data da sua publicação e será válida enquanto viger o Decreto NE nº 113, de 12 de 
março de 2020 .

Belo Horizonte, 02de abril de 2020 .
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Controlador-Geral do Estado

rESoLuÇÃo CGENº 10,02 DE ABrIL DE2020 .
Aprova a Instrução Normativa que trata dos procedimentos de consultoria sobre riscos em contratações emergenciais, a que se refere o art . 3º do 
Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020 .
o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhes confere o art . 93 da Constituição do Estado, 
considerando as disposições dos artigos 48, inciso II, e 49 a 52 da Lei Estadual nº 23.304/2019, de 30 de maio de 2019, o art. 16 do Decreto Estadual 
nº 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e tendo em vista o disposto no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, bem como as medidas previstas 
na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, e no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, considerando o disposto na resolução CGE 
Nº 09, de 02de abril de 2020,
rESoLvE:
Art. 1º - Aprovar, na forma do Anexo Único desta Resolução, a Instrução Normativa CGE/AUGE Nº 02/2020, que trata dos procedimentos de consul-
toria sobre riscos em contratações emergenciais, a que se refere o art . 3º do Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, a ser adotado pela Auditoria-
Geral e Controladorias Setoriais e Seccionais, para a prestação de serviços de consultoria que forem demandados em caráter emergencial pela Alta 
Administração dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual .
Parágrafo Único - Para fins desta Resolução, considera-se Alta Administração os secretários de Estado, secretários adjuntos, subsecretários, chefes 
de gabinete e equivalentes hierárquicos de órgãos da administração indireta do Poder Executivo, e os dirigentes e vice-dirigentes de entidades da 
administração indireta do Poder Executivo e seus chefes de gabinete .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e será válida enquanto viger o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020 .

Belo Horizonte, 02de abril de 2020 .
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Controlador-Geral do Estado

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202004040042400115.


